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DAS I)EFINICOÍ,]S

Sempre que as palavras indicadas abaixo. ou os prenomes usados em seu lugar. aparccerem
neste Edital ou em qualquer lugar de seus anexos. elas terão o significado determinado a
seguir:

ADJ[ÍDICATÁR|A - E a licitante ou proponentc vencedora desta licitaçâo.

ADMINISTRAÇÃ0 E a Prelbitura rJo Município de RIACHUELO. pessoa juridica de
direito público intemo.

ADMINISTRAÇÁO PÚBLICA - E a administração direta e indireta da t.rnião" dos [:stados.
do Distrito Federal e dos Municípios. abrangendo inclusive as enlidades com
personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder público c das tirn{açôes
por ele instituídas ou mantidas.

COMISSÃO DE LICITAÇÃO E a Comissão de Licitação instituída por Portaria da preÍêittr
Municipal. com a Íunçâo de receber. r,\aminar e julgar lodos os documentos e
procedimentos relatir os a esta LICITAÇÀO.

PREGOEIRO OFICIAL - E sen idqr público responsár'el direta e indireramente peltr
desenvolvimento do Edital: pelos Boletins de Esclarecimentos. comunicados.
publicação e divulgação: pela conduçào e direção dos trabalhos da sessão do pregão:
julgamento e adjudicaçào e instrução do processo.

EQLIIPE DE APolo - São os sen idores que apoiam a Pregoeira na condução e dircçâo dos
trabalhos e instrução do procc'sso.

CONTRATADA - Adjudicatária que r icr a ser
RIACHUELO.

signatária do Contrato conr a PNI-

CONTRATANTE - E a Prefeitura do Município de RIACHUELO.

DMLGAÇÃO - E o ato pelo qual a PM-RIACHLTELO se uriliza para dir.ulgar. conro
condição de ampliaçâo ao conhecimento público do ato publicado. no Diário Olicial do
Município no endcreço eletrônico riachuelo
Oficial).

u u u . riac lruclo. sc .r.tor.br ( link: l)iá rio

EMPRESA INTERESSADA, LICITANTE Oti PROPONENTE E a enrpresu quc
denronstra interesse cm parlicipar dcsta licitaçào apresentando proposta. Para exclusivo
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Íim de impugnação aos termos deste Edital. considerar-se-á. também. LICI I-ANTE a

empresa adquirente deste Edital.

ESPECIFICAÇÔES - f a descriçào clara. precisa c uniÍbrme dos bens e ser,u iços prercndidos
pela Administração que pemitam deÍinir com perÍ'eita exatidão o que se pretendc
adquirir.

FISCALIZAÇÃO - E a PM-RIACHUELO eiou seu prepr)sto. tlevidamentc credenciado par-u

realizaçào da fiscalizaçâo do Fornecirnenb. objeto desta licitação. A Íiscalizaçào
implicará na inspeção do Íbrnecimento em execuçào e executados com a Ílnalidade de
assegurar sua qualidade. obediência às norntas e espccificações. prazos e dentais dados
informados pela licitante em sua proposta e na execução do contrato.

LICITANTE VENCEDORA ou PROPONENTE VENCEDORA - E a empresa classiÍlcada
em primeiro lugar ou detentora da maior oll'na/melhor lance depois de transcomido o
prazo de recursos para o julgamento das propostas.

PREFEITURA DO MUNICÍPlO l)E RIACHTTELO E a pessoa.jurídica de direito público
de base territorial autôttrrtra (luc conlrata o l:ornccinrcnto ohjcto desta licitaçào atrarcs
tla PM-RlA( Ht ELo

PM-RIACHtIELO E a Pre Íeitura do \lunicípio de RIACI ILIELO:

PUBLICAÇÃO - E o ato do qual a PM-RIACHUELO se utiliza para publicar. como corrciiçiio
de eficácia do ato jurídico. no Diário Ol'icial do Município no endereço clcrrtluieo
uuu . Riachuelo.se. qor'.br (link: Diário Oficial) e ()u atra\es tlo cnttil

ANEXOS Constituem partes intcgrantes e indissolúr'eis deste instrumenro

NIELHOR OFERTA - E a proposta que superâr em valores reais e decrescentes. aqucla
imediatamenle anterior.

ME - Microernpresa - Enquadrada no simplcs Nacional. nos lermos da Lei c'omplementar n"
123 12006 e posteriores alteraçôes.

EPP - Empresa de Pequeno Ponc - Enquadrada no Simples Nacional. nos temos da Lei
Complementar n" I Ii,'1006 e posteriores alterações.

MEI - Microempreendedor Individual - Enquadrada no Sirnples Nacional. nos ten.nos da [-ci
Complemenlar n". 123/2006 e posteriorcs alterações.
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DISPOSIÇOES PRE LI l\l IN.,.\RES

A PRE,FEITURA DO MUNIC'iplO Og RIACHLIELO. Esrado de Sergipc. por sua
Pregoeira. a senhora lzaura NÍaria Níoura fcrreira,.\lnreida . em conÍbrnridadc'conr a l-ci
rr" 10.51() de l(X)1. Dccrcrtr n. lt).011. clc l()19. [)ccreto \'Íunicipal n" -i71,31)19. quc
rcgulantcnta a Iicitaçiro na nrodaliilatle tlc l'rcgào I:letrônico no ntunicipio. hcrl conro.
lplicar-sc-àtr su bsid ialianrcntc os nornras constantes das Lcis t1.666'91 c suas altcraçõcs
e Lci ( omplcrnentar n" ll-1 l0(Xr c postcriorcs altcraçt)es benr como. I-ei Complenrentar
n" l-17 de 07 de ,,\gosto de'l()l-1. l)ecreto I-ederal n" 3.555 de 08 de agosto dc 2000. quc
Aprora o R!'gularl.rento pala a \lodalidatlc d,-' I-icitaçào Denonrinada Pregiur. cln sua
lbrma clctrônica. toma público para conhc-cimento dos intercssados quc lará rcalizar no
endereço eletrônico hltps:"rr u u.licl!1gqglgrrrrr.br. licitaçào nr rntrdalidadc PRI:tiÀ(-r. cnr
sua ltrrma ELETRÔNICA. ripo N4ENOR PRE('O LINITÁRIO. para StS'tE\lA l)E
REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE ENIPRES,\
ESPECIALIZADA PARA A INTERMEDTAÇÃO NA PRESTA('ÀO DIl
SERVIÇOS DE FORNECTMENTO DE PASSAGENS AEREAS u
RODOVIÁRIAS, PARA VIAGENS NACIONAIS, DE IDA, VOLTA OI.] DE IDA
E VOLTA CATEGORA ECONÔMICA, E/OU, EM CASOS EXCEPCIONAIS,
EM CLASSE EXECITT|VA, COM SERVrÇOS DE RESER!',A, Et\ilSS{O DE
BILHETES, NTARCAÇÃO, REt\tARCÂÇÃO E DEMATS ATIVtD.A,DES
PERTINENTES. PARA ATE,NDER ÀS XPCTSSINADI,S DA PREFEITT]RÂ
VISANDO ATENDER AS DEMANDAS NECESSÁRIAS AO (,RGÃO
GERENCIADOR A PREFEITI.IRA MI,INICIPAL DE RIACHTIELO/SE E OS
DEMAIS ÓNCÃOS PARTICIPANTES CONFORME DETALHAMENTO DO
TERMO DE REFERÊNCIA dc.r endo as propostas de preços e a documentação serent
regislradas na data. local e horário abaixo intirrmados detemrinado. mediante as

seguintes condições:

ABERTURA DA SESSAO DO PREGAO ELETRONIC'O:
Dia 1911012022(dezenol'c de outubro) às 08:30 (oito horas e trinta minutos) atrar,ós do sitc

https: " lic itanct.conr.br'

ORGAO GERENCIADOR:PREFEITtTRA NItTNICIPAL DE RIACHUULO/SE
óncÃo pARTICIpANTE: FtrNDo MUNICIpAL DE sAÍrDE

FII\Do !ITINIC'IPAL DT] ÂSSISTÊNCIA SOCIAL

1. DA CONDUÇÀO DO CERTAME
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I .1 . O presente CERTAME SERA CONDTJZIDO por Pregoeira indicado nos termos do l)ccrclrr
n". 025 de 2l de janeiro de 2011. que. assistido por sua Equipe de Apoio. rerá. em
especial. as seguintes atribuições:

II.
Coordenar o processo licitatório:
Receber, examinar e decidir as impugnações e consulta ao edital. apoiado(a) pelo
setor responsável pela sua elaboraçào:

Conduzir a sessão pública na intemet:

Verificar a conformidade da proposta de preços com os requisitos estabelccidos no
instrumento convocatório:

Dirigir a etapa de lances:

Verificar ejulgar as condiçôes de habilitaçào:

Receber, examinar e dccidir os recursos. encamiúado à autoridade competente
quando mantiver sua decisão:

Indicar o vencedor do cerlanle:

Adiudicar o objeto. quando não houler recurso:

Conduzir os trabalhos da cquipe de apoio: e

Encamiúar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a
honrologação.

II I.
IV,

VI.

VI].

VIII
IX.

X.

XI.

1. r. Este Edital poderá ser retirado na Sala «la Comissão Permanente de Licitação. na PreÍ'eitura
situada na Praça Getúlio Vargas no. 7l- Centlo - Riachuelo - SE. ou preferencialnrente no
endereço eletrônico email pmr2lúi-rgnrail.com <LICITAÇÔES> e httrrs:/,'u u,rv.licitirnet.corn.br.
<PROCESSOS>.

2. 1)O OB.IETO

r .1. constitui objeto desta licitação a qualificação e a seleção da proposta mais vantajosa para
a Adminastração Municipal, objetivando a contratação de empresa do ramo pertinente para
Sistema de Rêgistro de Preços para futura e eventual contratação de empresa
especializada para a intermediação na prestação de serviços de fornecimento de
passagens aéreas e rodoviárias, para viagens nacionais, dê ida, volta ou de ida e
volta categoria econômica, e/ou, em casos excepcionais, em classe executiva, com
serviços de reserva, emissão de bilhetes, marcação, remarcaçáo e demais atividades
pertinentes para atender às necessidades da Prefeitura visando as demandas
necessárias ao órgão gerenciador a Prefeitura Municipal de Riachuelo/Se ê os
demais órgãos participantes conforme detalhamento do Termo de Referência

I
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2.f. A participaçào nesta licitação impona à proponcnte na irrestrita accitaçào das
condições estabelecidas no presente Edital" hem como. a observância dos regulamentos.
normas administrativas e técnicas aplicár'eis. inclusive quanto a recursos. A não obserr.ância
destas condiçôes ensejará no sumário IMPEDIMEN IO da proponcnte. no reÍ-erido certanlc:

2.2. Não cabe aos licitantes. após sua abertura. alegação de desconhecimenlo de scus
itens ou reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas. as licitantes
deverào

2.3. Ler atentamente o Edital e se us anL.\os. dcr endo estar em conÍbrmidade corn as
especiiicações do ANEXO II (TITRMO DE RhFERF.NCIA):

2.4. Poderâo participa.r deste PREGÃO ELETRÔNICO: Somente poderão participar
deste PRB(}ÀO IaLE1'RONICO. via inlemet. os inreressados cujo objetivo sácial sela
pertinente ao objcto do ce'rtame. que atendam a todas as exigências deste Edital e da
legislaçâo a ele correlata. inclusive quanto à documentaÇão. e que esle.iam devidanrente
credenciadas. através do site I1t1ps:, Iic itanct.conr.br :

2.4.1 A participaçâo no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da se,nha
pessoal e intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta tle
preços. exclusivanrente por meio da Platal'orrna Eletrônica. observa data e horário
limite estabelecidos.

2.4.2 lndependentcnlente de declaraçào r:xpressa. a simples apresentaçào de
proposta implica submissào a todas as condiçôes estipuladas neste Edital e seus
Anexos. sem pre.juízo da estrita observância das normas contidas na legislação
mencionada em seu preâmbulo:

2.4.3 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentaçào de propostas serào
de responsabilidade exclusiva do licitante. não sendo do órgão licitante. em nenhuma
hipótese responsár'el pelos mesmos. O licitante também é o único responsár el pelas
transações que forem elàtuadas em seu nome no Sistema Eletrônico. ou pela sua
eventual desconexào:

2.4.4 As l,icitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data
marcada para início da sessão pública via intemet:

2.4.5 O credenciarnento dar-se-á pela atribuição de chave de identiticaçào c de
senha" pessoal e intransferivel. para acesso ao Sistema Eletrônico. no site:
https : /,/l ic i tanr,.t.co rn. hr i :

2.4,6 O credenciamento junto ao provedor do Sistenta implica na responsahilidade
legal única e exclusiva do [-icitante. ou de seu representante legal e na presunçào dc

u
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sua capacidade técnica para realizaçào das transaçôes inerentes ao Pregão
Eletrônico:

2.4.7 O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva.
incluindo qualquer transação eÍ'etuada diretamente ou por seu representante. não
cabendo ao provedor do Sistema. ou do órgào licitante. promotora da licitação.
responsahilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha. ainda
que. por terceiros:

2.4.8 A perda da senha ou a quebra de sigilo tleverào scr comunicadas ao proredor
do Sistema para imediato hloqueio dc acesso:

2.5. Não poderão participar deslc PREGÀO ELETRÔNICO, as emprcsas
enquadradas nos casos a seguir:

2.5.1 Consórcio de empresas. qualquer que seja sua forma de constiluiçào:
ernpresas que estiverem em recuperação judicial. proccsso de falôncia ou soh cr

regime de concordata. concurso de credores. dissolução ou liquidaçào. Ressalra: É,

possível a participação de empresas em recuperação judicial. desde que amparadiis
com certidâo emitida pela instância judicial competente. que certifique quc a
interessada está apta econômica e llnanceiramcnte a paíicipar de procedinrento
licitatório nos teÍrnos da I-ei no. 8666/1993. (TCU, Ac. 8.27112011-2a Câmara. Dou
de 04/10/201 I ):

2.5.2 Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administraçãcr
Pública. Para verificação das condições definidas nesta alínea. a Comissão do
Pregào. promoverá a consulta eletrônica junto ao Cadastro Nacional de Ernpresas
Inidôneas e Suspensas-('F.lS:

2.5.3 Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida dc
contratar com este Município:

2.5.4 Empresas que, por quaisquer lnotivos. tenham sido declaradas inidôneas ou
punidas com suspensão ou impedidas de licitar por órgào da Adminisrração Pública
Direta ou Indireta. na esÍêra Municipal. desde que o Ato leúa sido publicado na
imprensa oticial:

2.5.5 Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da
licitação. bem assim empresa da qual tal sen'idor seja sócio. dirigente ou
responsável técnico.

2.6. A participaçâo na sessâo pública da internet dar-se-á pela utilização da scnha
privativa do licitante.
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2.6.1 Os documentos necessários à participaçào na presente licitaçào.
compreendendo os docunrentos refêrentes à proposta de preço e à habilitaçào (e seus

anexos). deverão ser apresentados no idioma oflcial do Brasil. com ralorcs cotados
em moeda nacional do paisl

2,6.2 Não serão aceitos docuntcntos apresentados por meio de iltas. discos
magnéticos. filnres ou cópias em fàc-símile. mesmo autenticadas. sah o quando
expressamente permitidos no Editall

2.6.3 Admitem-sc lotos. gravuras. desenhos. gráficos ou catálogos apenas conln
Í'orma de ilustraçào dos itens constantL.s da proposta de preços:

2.6.4 Os licitantes devem estar cientes das condições para participaçâo no ceíame
e assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos
apresentados;

2.6.5 O Íbrnecedor registrado deverá mantcr. durante toda a rigência da Ata de
Registro. as mesmas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçàor

2.6.6 Os licitantes interessados em usuiiuir dos beneficios estabelecidos pcla Lei
Complementar no 123/2006 deverâo atender às regras de identificação. aros c
manifestação de interesse. bem como aos demais avisos emitidos pela Pregoeira ou
pelo sistema eletrônico. nos momentos e tenrpos adequados:

3. l)o ( REDIt\('t{\il..\To

3.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identiticaçào e de senha.
pessoal e intransferível. para acesso ao sistema eletrônico (§ lo. art. 9.o do Decreto n" -372
de 30 de dezembro de 2019. obtidas junto ao sistema eletrônico LICITANET no sítio
https:lilicitanet.conr.bn.

3.2. O credenciamento .iunto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal
do(a) licitante ou de seulsua) representante legal e na presunção de sua capacidade técnica
para realização das transações inerentes ao pregào eletrônico.

3.3. O uso da seúa de acesso pelola) licitante é de sua responsabilidade exclusiva.
incluindo qualquer transaçào ef'etuada diretamente ou por seu(sua) representante. nào
cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de RIACHUEI.O/SE. pronrotor da
licitação. responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha. ainda
que por terceiros.

4, DA PROPOSTA DE PREÇOS
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4.1. Para aceitabilidade da proposta. o(a) licitante que ofertou o menor preço deverá
l'ormular e encaminhar. após o término da etapa de lances. sua proposta por escrito. em
conformidade com os lances evcntualmente oÍer-tados. devendo estar de acordo com as
especificações constantes do Termo de Referência. Anexo II. deste Edital. e conter. aiuda.
os seguintes dados:

a) PRAZO DE VALIDADE DU. NO MINIMO. 60 (SESSENTA) DIAS. a contar da data nrarcada
para a abenura da presente licitaçào. Enr caso de omissào. considerar-se-á aceito o prazo citado
nesta a[íneat

b) PREÇO UNITÁRIO E ToTAL PARA o OBJETO LICITADO. fixo e irreajustável. limitado a
02

(duas) casas decimais. numérico e por extenso. expresso em moeda nacional:

c) DECLARAÇÃO no corpo da proposta. de que o preço of'ertado inclui todos os custos c dcspesas
inerentes ao objeto licitado. tais como: manutenção. seguro. equipamentos. impostos e taxas c
outro mais que possa influir direta ou indiretamente no custo do serviço. A Íàlta de maniftstaçào
implicará em declaração de que todas as despesas já estào inclusasl

d ) RAZÃO soclAl. ENDEREÇO. teletbne/Íàx. número do cNpJ. banco. agência. núnrero tja
conla correnle:

e) Declaração que relacione o(s) posto(s) de abastecimento( s). com endereço localizado(s) dentro
da área determinada pelo Anexo I deste Edital e com horário de funcionamento compatí\.el cont
o exigido no mesmo anexo. e nl que c\eculará o tbmecimento.

5.2, O encantinhamento das propostas pressupôe o coúecimento e atendinlenlo de todas
as exigências contidas no Edital e seus ane\os.

5,3. A empresa será responsár,el por todas as transações que fbrem cÍltuadas ent seu
nome no sistema eletrônico. assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

5.4. A proposta de preços deverá ser elaborada em conlormidade com o disposto nr.r

Termo de Referência, incluindo lodas as infomrações necessárias à períeita contpreensào
dos produtos ofertados. sob pena de desclassificação.

5.5. Os preços deverão ser cotados enr moeda corrente rracional pelo sistema eletrônico.
o(a) licitante deverá preencher as infbrmações no Campo "lnfornrações Adicionais" ou
anexá-las no campo apropriado do sistema LICIT.ANET. sob pena de desclassiticação c
neles deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas. salários. encargos sociais.
trabalhistas e previdenciários. tàrdanrento. nrateriais utilizados durante o período dc-

Prestaçào do Serviço. tribut«rs diretos ê indiretos incidentcs sobre o objeto licitado.
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5.6. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta inicialmente
apresentada. salvo nos casos de ajustes de valores. após o encerramento da etapa de lances.
se houver.

5.7. O(A) Licitante vencedor(a) do cename poderá apresentar com a sua proposta de
preços a PLANILHA DE CLJSTO. contendo con.rposição clara do preço. todos os insumos.
encargos em geral e lucro enr relação ao preço linal.

5.8. Ao disponibilizar sua proposta atrar'és do aplicativo \\1\\\.liciIünct.c.)1l.r.hr. ni'ir)
poderá conter nenhunr tipo de intbrmaçào (logomarca. CNPJ. nome do(a) representante.
telefone. endereço) que identilique a interessada. sob pena de desclassificaçâo na
panicipaçào do certame licitatirrio.

6.1. os licitantes encaminharão. exclusivamente por meio do sistema. concomilantemenle
com os documentos de habilitaçào exigidos no edital. proposta com a descriçâo do
objeto ofertado e o preço. até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessào
pública. quando. entào. encerrar-se-á automaticamente a ctapa de enr.io dessa
documentação.

6.1.1. Todos os documentos de habititação deverão estar aulenticados
eletronicamente para que se.ja comprovada a veracidade destes.

6.1.2. As licitantes deverão encamiúar/anexar. r,ia sistema. os docunrcntos de
habilitação exigidos pelo Edital. sob pena de inabilitaçào.

6.2. o en'io da proposta. acompanhada dos documentos de habilitaçào exigidos neste
Edital. ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

6.3. As Microenlpresas e Empresas de Pequeno Porte dcverào encantinhar a docullcntaç,lo
de habilitação. ainda que haja alguma restriçào de regularidade Ílscal e trabalhista. nos
termos do aí.43. s\ lo da LC no 123. de 2006.

6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessâo
pública do Pregão. Íicando responsár,el pelo ônus decorrente da perda de negócios.
diante da inobserr'ância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua
desconexão.

6.5. Até a abeÍura da sessâo pública. os licitantes poderâo retirar ou substituir a proposta c
os documentos de habilitaçâo anteriomlentc inseridos no sistema.

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCT]MENTOS DE HABTLITA(.ÃO

u
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6.6. Não será estabelecida. nessa ctapa do cerlanlc. ordem de classilicaçào cntrc as

propostas apresentadas. o que somente ocorrerá após a realizaçâo dos procedimentos de
negociação e julgamento da proposta.

6.7. Os documentos que compôem a proposta e a habilitaçào do licitante melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliaçâo do pregoeiro e para acesso
público após o encerramento do énvio de lances.

7. DO PROCEI)I]\TENTO D.\ SESSÃo E D(),ItiLGAIIE\'tO DAS PROPOST,{S

7.1. A abertura da presenle licitação dar-se-á em sessão pública. por meio dc. sistenta
eletrônico. na data. horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro veriÍicará as propostas apresentadas. desclassificando desde logo aquelas
que não estejam em contbrmidade com os requisitos estabelecidos nestc [dital.
contenham vícios insanáveis. ilegalidades. ou nào apresentem as especiÍicaçircs
exigidas no Termo dc Rel-erência.

7.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitanre.lllrj

7.4. A desclassificação será sempre tundamentada e registrada no sistema. conr
acompaúamento em tempo real por todos os participantes.

7.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu.iulgamento definitivo em sentido
contrário. levado a eÍ'eito na fase de aceitaçào.

7.6. o sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas. sendo que somente
estas participarào da Íàse de lances.

7.7. o sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a pregoeira e
os licitantes.

7'8. Iniciada a etapa competitiva. os licitantes deverào encaminhar lances cxclusir.amente
por meio de sistema eletrônico. sendo imedialamente inl'ormados do seu recebimento c
do valor consignado no regislro.

7.9. A disputa ocorrerá pelo menor valor t.INITARIO DO ITEM

7.10. Os licitantes poderào oÍerecer lances sucessivos. obsen ando o horário firado para
abertura da sessão e âs regras estabelecidas no Edital.

7,tL. O licitante somente poderá ot-erecer lance de valor inferior ao último por ele oÍ'ertado
e registrado pelo sistema.

q
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7.72 . O intcrvalo minimo de ditêrença de valores enlre os lances. que incidirá tanto em
relação aos lances inlermediários quanto em relaÇão à proposta que cobrir a melhor
olefla deverá ser de no minimo igual ou superior aos valores definidos e especificad«rs
na tabela de itens do Termo de ReÍbrência deste Edital.

7.13. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser irrÍi'rior a

20 (vinte) segundos e o intervalo enlre lances nào poderá sr.'r inÍL,rior a 0l (trés)
segundos. sob pena de serem aulomaticamcnte descartados pelo sistema os respectivos
lances.

7.14. Será adotado para o envio de lances no prcgào eletrtinico o modo de disputa
"aberto". em que os licitantes apresenlarão lances públicos e sucessiros. con.r
pronogações.

7 .75 . A etapa de lances da sessâo pública terá duraçâo de dez nrinutos e. após isso. serii
prorrogada automaticamenle pelo sistema quando houver lance ofenado nos últimos
dois minutos do período de duração da sessão pública.

7.76. A prorrogação automálica da elapa dc lances. de que trata o item antcrior. será de 0l
(dois) minutos e ocorrerá sucessi'amente sempre que houver lances enviados nesse
período de prorrogação. inclusivc no caso de lances intermediários. Não havendo novos
lances na forma esrahelecida nos itens anteriores. a sessão pública enccrrar-sc-á
automaticamenle.

7.18. Encerrada a làse competitiva sem que ha.ja a prorrogaçào automática pelo sislema.
poderá o pregoeiro. assessorado pela equipe de apoio. .justificatlanrente. aclmitir o
reinicio da sessão pública de lanccs. em prol da consecução do melhor preço.

7.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor. prevalecendo aquelc- que Íbr
recebido e registrado em primeiro lugar.

7.20. Durante o transcurso da sessão pública. os licitantes serão inÍ'ormados. em tenrpo real.
do valor do menor lancr' registrado. r'edada a identiticaçào do licitante. o licitanrc
somente poderá oÍ-erecer lance de valor inÍêrior ao último por ele oÍêrtado e rcgistratlo
pelo sistema.

7.21, Ao formular seu lance. o licitante deverá evitar que o valor unitrírio e total extrapole o
número de duas casas tlecimais após a vírgula (casa dos centavos). caso isto ocoÍra. o
Pregoeiro eslará autorizado a adjudicar o itenr objeto desta licitação. fazendo
arredondamentos a mcnor. no valor unitário.
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7.22. A Pregoeira poderá anunciar o licitante lencedor irnediatamentc após o encerrarnento
da etapa de lances da sessâo pública ou. quando lor o caso. após a ncgociaçào e.

decisão pelo pregoeiro. acerca da aceitaÇâo do lance de nrenor valor.

7.23. Encerrada a etapa de lances da sessão pública. os licitantes deverão aconrpanhar a

etapa de Aceitação. permanecendo "on-line" para a resposta de dúr.idas por parte do
Pregoeiro. bern como evenlual negociaçâo de valores. Nesta clapa o sisterna
disponibiliza a possibilidade de um "chat" bilateral.

7.24, No caso de desconexão com a Pregoeira. no decorrer da etapa competiliva do Pregào.
o sistema eletrônico poderá pemranecer acessível aos licilantes para a recepção dos
lances.

7.25. Quando a desconexào do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superior a l0 (dez) minutos. a sessào pÍrhlica será suspensa e reiniciada somenle após
dccorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do iàto pela Pregoeira aos
participantes. no sítio eletrônico utilizado para divulgaçâo.

7.26, Caso o licitante não apresente lances. concorrerá com o valor de sua proposta.

7.27. Tambem será observado e assegurado tratamento diferenciado concedido às
Microempresas - ME e às Empresas de Pequeno Porte - EPP na participaçào em
certames licitatórios deste Município. conÍbrnre determina a I-ei Complemcntar n,'
123 de l4 de dezenrbro dc 1006.

7.28. A utilizaçào dos benelicios concedidos pela l.ei Conrplementar n,' 123/2006 por.

licitante que não se enquadra na deliniçào legal resen'ada a essas categorias conÍigura
Íiaude ao ceÍame. sujeitando a mesma à aplicaçào de penalidade de impedimcnto de
licitar e contratar com o Município. nos termos do Item - SANÇOES.

7.29. As Microempresas - MH e I:rnpresas de Pequeno Porte - EPP. por ocasiâo da
participaçâo em certamr's licitatirrios. deverão apresentar loda a documentação exigida
para eleito de conrprovaçào de regularidade liscal e trabalhista. mesnlo que esta
apresente al guma restrição.

7.30. Havendo alguma restrição na comprovaçào da regularidade flscal e trabalhista. será
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis. cujo termo inicial correspondcrá ao
momento em que o(a) proponente Írlr declarado(a) \'encedor(a) do ccrlanre.
prorrogáveis por igual período. a critério da Adnrinistração PÍrblica. para a
regularizaçào da documentaçào. pagamcnto ou parcelanrento do debito. e emissiio de
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito dc certidào negaliva. conlbrme
dispõe o art.43. r\ lo da I-ei Complementar n" 123/1006.

7.31. A nào regularizaçào da docurnentaçào no prazo acima pre!'isto. intplicará decarlôncia
do direito à contratação. sem preluízo das sançôes previstas no aÍ. 8l da I-ei no 8.666.

6\
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de I I de junho de 1993. sendo lacultado à Administração convocar os(as) licitantes
remanescentes. na ordem de classificação. para a assinatura do contrato. ou revogar a
licitação.

7.32. Será assegurado como critério de desenrpate a preferência de contrataçào para as

Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP. conÍ'orme esclarecimentos
abaixo:

a) Enlende-se por empale aquelas situações cm que as propostas aprc'sentadas pc.lts
Microernpresas ME e Empresas de Pequeno Porte - L:PP sejanr iguais ou ate l0ob (dez por ccr.lto )

superiores à proposta mais bem classiÍlcada:

b) Nesta modalidade. o inten'alo percentual acinra citado será de ate -50,'o (cinco por cento )

superior ao melhor preço.

7.33. Para eÍàito do disposto no a(. 4.1 da Lei complementar. oconendo o empate. proceder-se-
á da seguinte forma:

I - a Microempresa ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP mais bem classilicada poderá
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame. situação em que
será adjudicado err seu favor o obieto licitado:

II - nâo ocorrendo a contrataçào da microempresa ou empresa de pequeno poÍe. na forma do
inciso I do caput deste artigo. serão convocadas as remanescenles que pon'entura se enquadrem na
hipótese dos §§ lo e 2o do art. 4.{ desta [.ei complementar. na ordem classificatória. para o
exercício do mesmo direitol
III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas cle
pequeno porte que se encontrem nos intenalos estabelecidos nos 5\§ lo e 2o do aÍ. .14 dcsta Lci
Complementar. será realizado sorteio entre elas para que se identilique aquela que primeiro podr:rá
apresentar melhor oferta.

7.34. Na hipótese da não contratação nos termos prel,istos no caput do artigo.i_5 da l_ei. o
objeto licitado será ad.ludicado em 1àr,or da proposta originalmente vencedora do cenante.

7.35. o disposto no artigo 45 somente se aplicará quando a nrelhor ofê(a inicial nào tircr
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

7.36. No caso desta modalidade. a microempresa ou empresa de pequeno porte nrais bern
classificada será convocada para apresentar nova proposta no prtvo máximo de 05 (cinco)
nrinutos após o encerramento dos lances. sob pena de preclusão.

8. DA DOCTI]\IENTAÇÂO DA HAI}ILITA('ÃO
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8.1. Como condição prévia ao exanre da documentação de habilitação do licitante detentor
da proposta classificada em primeiro lugar. a Pregoeira r,erillcará o erentual
descumprimento das condições de participaçâo. cspecialmente quanto à existôncia de
sanção que impeça a participaçào no ccrtame ou a Íutura contrataçào. rncdiante a

consulta ao seguinte cadastro:

8.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da Uniào
(https:,llcertidoes- apt.apps. rcu. gor'. br/)

8.2. Caso atendidas as condições de participaçâo. a habilitaçào dos licitantes será r,eriÍlcada
por meio do sistema. em relação à habilitaçào juridica. à regularidade tlscal. à
qualificação econômica Ílnanceira e hahilitaçào técnica.

8.3. Havendo a necessidade dL' en\,io de documentos de habilitação complementares.
necessários à conÍirmaçào daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. o licitante
será convocado a encaminhá-los. ent lbrmato digital. via sistema. no prazo de 02 (duas)
horas. sob pena de inabililaçào.

8.4. Somente haverá a neccssidade de compro,r'açào do preenchimento de rcquisitos
mediante apresenlaçào dos documentns originais nào-digitais quando houver tlúr itlir
em relação à integridade do documento digital.

8.5. Não serão aceitos documentos de habilitação cont indicaçâo de CNp.l/C'pF diÍ'erentcs
salvo aqueles legalmente permitidos.

8.6. Se o licitante lbr a malriz. todos t'rs documenlos deverão estar em nome da matriz. c sc

o licitante fbr a tllial. todos os documentos dererào eslar em nome da tiiial. erceto
aqueles documentos que. pela própria natureza. comprovadamentc. l'orem ernititlos
sonlcnle em nomc da nratriz.

8.7. serào aceitos registros de cNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS. quando for comprovada a
centralizaçâo do recolhinrento dessas contribuiçôes.

8.8. Os licitantes deverão r--ncaminhar. nos termos deste Edital. a documentação relacionada
nos itens a seguir. para fins dc habilitação:

a) Declaração de Atendimento aos Requisitos deste Edital. conÍ'orme disposto no Inciso VIl. art.
4.o da Lei n" 10.520/2002. nos temlos do Anexo V deste Edital.

b) Declaração de não utilização de nrão de obra inÍantil em cumprimento ao Decreto n'.1.i58i01 e
ao Inciso XXXIII. do Art. 7o da CF. nos termos do Anexo III deste Edital.

8.s. DECLARAÇÔES:

\



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

c) Declaração de que não está inidônea nem se encontra inrpedida de licitar e contratar conr a
Administração Pública. nos temros do Anexo lV deste Edital.

l(.10. A Habilitação .lurídica scrá

documcntaÇão:
comprovada. mediante a apresentaçào da seguinte

8.2.1. Registro comercial. no caso de empresa individual. através de certidâo da .lunta
Comercial:

8.2.2. Ato constitutivo. estatulo ou contrato social em vigor. devidamente registrado. en1 se

tratando de sociedades comerciais. e. no câso dc sociedades por açôes. acomparrhado
de documento de eleição de seus administradores. No caso de alteraçôes scrá
admitido o estatuto ou o contrato consolidado:

8.2.3. lnscriçào de ato constitutivo. no caso de societlade civil acompanhada de pror.a tla
diretoria em exercício:

8.2.4. Decreto de aubrizaçào- enr se tralando de ernpresa ou sociedade cstrangeira- crl
Íuncionamento no País. e ato de registro ou autorização para firncionanrento cxpcdido
pelo órgão competente. se a atividade assim tl exigir. benr assim. documento crr que
identificados os seus administradores:

8.i. - A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada. mediante a apresentação dos
seguintes documenlos:

8.3.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Nlunicipal. se hourr.r.
relativo ao domicílio ou sede do licitante. pertinente ao seu ramo de atividade c compati\ el
com o objeto contratual:

8.3.3. Prova de regularidade fiscal para conr a Fazenda Fr-'deral e relativa à Seguridacle
Social com a apresentaçào da ('crtidão Conjunta Ncgativa ou ('ertidão Conjunta Positiva.
com efeitos de negativa de Débitos Relativos aos 'lributos Federais e à Dívida Atir.a da
União. CeÍidão emitida com base na Portaria Conjunta PCFN/SRF no I .7-51 . de
02/L0t2014:

8.3.4. Prova de regularidade tiscal para com a Fazenda Estadual. com a apresentação da
Certidào Negativa ou Certidão Positiva. com el-eitos de negativa emitida pelo Estado.

8.3.1. Prova de Inscriçào no ('adaslro Nacional de [)cssoas .lurídicas (CNI).1). atrar cis do
respectivo Comprovante de Inscriçào e de Situaçào (ladastral. enritido pela Rccc.ila Fetlcral:

q
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relativo ao domicilio ou sede da licitante. pertinente ao seu ramo de atividade e compatír.el
com o objeto contratual. ou se.la. atinenle aos debitos estaduais:

8.3.5, Prova de regularidade fiscal para conr a F'azenda Municipal. com a aprL.scntaçào du
Ce'rtidào Negativa de Tributos Municipais. do donicilio ou sede da licitantc. ()u outra
equivalente. na forma da lei:

8.3.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garanria por 'l'empo de Serr iços IrG I'S.
através da apresentação do ('RF C'crtificado de Regularidade do F(i1-S. emitido pela
caixa Econômica Irederal. demonstrando situaçào regular no cumprimcnto dos cncarsos
sociais instituídos por Lei.

8.3'7. Pro'a de inexistência de débiros inadimplidos peranre a Justiça do '[rabalho.

nrediante a apresenlação de certidâo negativa. nos tennos do Título VII-A da consolidaçào
das Leis do Trabalho. aprovada pelo [)ccreto-l.ei nq 5.,15]. de 1') de maio de I 94 j." ( NR).

8.4. - A Qualificação econômico-Íinanceira será comprovada. mediante a apresentação da
seguinte documentaçào:

8'4.1. Certidões Negativas de Falência e Concordata. expedidas pelo Cartório da Distribuição
Judicial da localidade onde a empresa tem sua sede ou através da Intemet. expedidas ate
30 (trinta) dias. antes da data de enrrega dos L-nvelopes.

8.5. O cumprimento do disposto no inciso -XXXIll do art.70 da Constituição Fetleral. scri
comprovado. ntediante a apresentaçâo da scguinte documentaçilo.

8.-5.1 - A Declaração relati'a à frabalh. de N4en.res. ern papel timbrado (personalizado) da
cnrpresa

8.5.1.1. De que nào emprega menores de dezoi«r anos cm trabalho notunlo. pc-riros. ou
insalubre e. em qualquer trabalho menores de dezesseis anos. salvo na condiçiio tic
aprendiz. a panir de quatorze anos. confbrnre disposto no Inciso xxxlll. do ar1. 7o. da
constituição Federal. conÍ'orme modelo no Anexo III (.,Modelo - Dectaraçâo Relatir.o
ao Trabalho de Menores").

8.6.1. A Declaração relativa a [.atos
empresa:

Impeditivos. em papel timbrado (personalizado) cla

l. De que nâo está inidônea. nem se encontra impedida de licitar e contralar com a
Administração Pública. direta ou indireta. F'ederal. Estadual ou Municipal. benr assinr.
de que está ciente da obrigatoriedade de inlbrnrar ao I\4unicipio de Riachuelo- Sergipc a
supen'eniência de qualquer lalo que passe a caracterizar qualquer unr desses

8.6.I

u
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impedimentos. conlbrme modelo no Anexo lV ("Modelo - Declaração lneristôncia de
Fatos lmpeditivos").

8.7 A QualiÍicaçâo técnica será

documentação:
comprovada. mediante a apresentação da sesuinle

8,7.1, Ahará dc Liccnça de Funcionamcnto. compativcl com o objeto desta licitaçào

8,7.2. Atestado de Capacidade 'l-ecnica. Í'omecidos por pessoa.jurídica de direito público ou
privado. comprovando aptidão para o lbmecimento perlinente e compalír el em
características. quantidades e prazos com o obicto da licitação:

09. DA AD.tUDTCAÇÃO E HO\rOLOGAÇÃo

l. A adjudicação do objeto do presente certame será r'iabilizada pela Pregoeira sempre que nào
houver recurso.

2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá scr
realizada depois da ad.iudicação do ob.jeto à licitante vencedora pela pregoeira. ou.
quando houver recurso. pela autoridade competente.

.3. A autoridade competente poderá encaminhar o processo ao setor que solicitou a aquisição
com vistas à verificaçào da aceitabilidade da proposta ofertada. antes da homologaçâo do
certame.

10. DA IMPU(;NAÇÂO DO EDITAI_

10.1. Até 02 (doist ciias úr..rs. antes da data Ílxada no preâmbulo deste [..dital. para
realização do certame. qualquer pessoa Íisica ou jurídica poderá solicitar
esclarecimentos. proYidências ou impugnar os termos deste Instrumento. cahendo a
Pregoeira- auxiliado pelo responsá\'el solicitante do referido objeto. decidir sobre a
petição no prazo de até "l-l ( \ inta !. (luil tl () l lt(r rirs.

10.2. Acolhida à impugnaçào contra o ato convocatí)rio. será delinida e publicada nora dara
para a realização do Certame. exceto quando. inquestionavelmente. a alteraçào nãtr
afetar a formulaçào das propostas:

t
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10.3. Decairá do direito de impugnar os tern'ros deste Edital o licitante que não apontar as
falhas ou inegularidades supostamente existenles no mesmo até o \e!:urtrl,) (liir ulil
que anteceder a data de realização deste Pregão. hipótese em que a comunicaçào do
suposto vício não poderá ser aproveitada a título dc recurso:

10.4. Não serão conhecidas as impugnações interpostas. quando vencidos os rL-spccti\ os
prazos legais:

10.5. Os pedidos de esclarecimentos formais e impugnações. referentes ao presentc
Certame. serão processados e julgados na Í-orma e nos prazos previstos e deverào sç-r.

enviados exclusivamenle para e-mail Iicitacaopnr13l,ii gmail.com.:

10.6. A participação no presente certame. sem que tenha sido tempestivamente irnpugnado
o presente Edital. implicará ent plena aceitação. por parte dos interessados. das
condições nele estabelecidas:

10.7. Infomrações r' esclarecimentos aos licitantes. notadamente relacionarlos às
especificações do objeto. deste Iidital. serão dados pelas Secretarias SolicitantL.s:

11. DOS RECITRSOS

11,1. Declarada a vencedora. qualquer licitanle poderá. durante a sessão pública. de fornra
imediata e motil,ada. em campo próprio do sistema. maniÍ'estar sua intcnçào de
recorrer.

7L.2. o prazo para manifestaçâo sobre a intençào de interpor recurso será aberto pelo(a)
Pregoeiro(a). durante a sessào. na Íàse de habilitaçâo.

11.3. será concedido(a) ao(à) licitante que manilbstar a intençào de interpor recurso o prazo
de 03 (três) dias úteis para apresentação dos memoriais. os quais deverào ser enr.iados
por meio eletrônico. havendo campo específico para esse finr no site
lrttps:i/*'§-$. lic ilanet.conl.

11.4. os(As) demais licitantes. caso haja interesse. poderào apresentar seus memoriais
também por meio elelrônico. no prrvo de 03 (três) dias úteis. a contar do término do
prazo do recorrcnte. sendo-lhes assegurada lista imediata dos autos.
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11.5. A fàlta de manilestaçào imediata e motivada do(a) licitante importará a decadência do
direito de recurso. Ílcando a Pregoeira autorizado(a) a ad.judicar o ob.ieto ao (ii)
I icitante declarado(a ) r,encedor( a ).

11.6. O recurso contra a dccisâo da Pregoeira nào terá el'eito suspensiro

11.7. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscelír,eis dc'

aproveitamento.

11.8. Caberá à autoridade competente decidir os recursos contra o ato da Pregoeira. quantlcr
este(a) mantiver a sua decisão.

11.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos(às) interessados(as ) na
sala da COMISSÀO DE LI('ITAÇÀO: na Praça (icrúlio Vargas. n'71 - ( enrro
Riachuelo- Sergipe.

11.10. Decididos os recursos
pregoeiro(a) adjudicará
procedimento I icitatório.

a regularidade dos atos praticados. o(a)
a autoridade competente hontologará t.r

e conslatada
o objeto e

12. DO REA.II.ISTE E RE\'ISÃO DOS PREÇOS

12.1. E vedado qualquer rea.juste de preços pelo período dc- l2 meses. com Íulcro na Lei n,'
10.192 de 14,0212001 . excelo por Íbrça de legislaçào ulterior que o pernrita. porent.
poderá haver revisão. repactuação ou reequilíbrio econômico financeiro.

12.2.1. Para nrajorar. r,isando manter o equilíbrio econômicofinanceiro inicial
da proposta. nos termos do art. 65. lt "d" e § 2'. da Lei n" 8.666/93 . desde que
demonstrado. por parte da licitante contratada. alteração substancial nos preços
praticados no mercado. por motivo de t'orç a maior. caso fortuito. lato do príncipc r..

/ou fato da administração. desde que imprevisír'eis ou de dificil previsào.

t2.2.2. Para diminuir. quando a Administração veriÍlcar que o prcço
contratado encontra-se substancialmente superior ao praticado no mercado.

L2.3.

12.2. A revisão de valores. para majorar ou diminuir. poderá oconer de ol'icio ou a pcdido
da licitante signatária do contrato. nas seguintes condições:



12.4, A cada pedido de revisào de preço deverá a contratada comprovar c .justilicar as
alterações es havidas na planilha apresentada à época da elaboraçâo da proposta.
demonstrando a nova composição do preço.

13. DO PA(;A}IE\TO

13.1. O pagamento será eÍ'etuado por Nota de Empenho. após emissão de Nota F iscal
devidamente conÍêrida e ATESTADA por quem de direito e apresentaçào da prova de
Regularidade para com a Fazenda Federal (secretaria da Receita Fedcral e
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional ). Estadual e Municipal. pror.a tlc
Regularidade para com o INSS. na forma exigida pela Constituição Federal em seu
artigo 195. parágrafo 3o e Prova de Regularidade par a com o FCTS. ernitido pela
CEF. bem como. outras comprovações de regularidade llscal ou trabalhista que se
fizer necessiirio. desde que previsto enr Lei.

13.2. A contratante terá ate 30 (trinta) dias. a partir da data de emissâo da nota llscâl.
devidamente atestada pelo gerente do contrato. para a tramitação tJo processo.
envolvendo instruçào e eÍêtivo pagamento. Devendo ser considerado esse prazo. a
partir da autorizaçào da Caixa Econômica Federal.

13'3. No ato do pagamcnto. a GONTRATANTE efetuará a retençào na fonte <ios tributos e
contribuições previstas em lei. desde que os mesmos sejam incidenres sobre os
produtos fomecidos.

13.4. Nâo será elêtuado qualquer pagamenro à CON'I-RAI ADA
pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude
inadimplência contrâtual.

enquanto hour cr'

de penalidade oLr

14. DO CONTRATO E DA VI(;T]NCIA

14.1. I)ara o fiel cuntpri mento das obrigações assumidas será firmado Conlrato com a
adjudicatária. conÍ'omre I\Iinuta constante do ANIIXo VIII. o qual será adaptatlo. no
que a lei permitir. à proposta da empresa l.encedora.

14.2. Homologada a licitaçâo. a Adnrinistraçào con'ocará. no prtvo de até 05 (cinco) dias. a
Iicitante que ti'er apresentado a proposta vencedora para assinatura do contrato. sob
pena de decair o direiro à contratação. sem prejuízo das sanções previstas no art. gl
da [.ci n" 8.666193.
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L4.2.L. O prazo estabelecido no subitem 14.2. para assinatura do Contrato
poderá seÍ pronogado uma única vez. por igual período- quando solicitado pcla
Adjudicatária durante o seu transcurso e desde que ocora motivo justificatlo s accito
pela Administração.

14.3. Caso a licitante adludicatária nào assine o conlrato no praz() e condiçtir.'s
estabelecidas. a Pregoeira examinará as oÍ-ertas subsequentes na ordem dc
classificação e assinr sucessivamente. até a apuração de uma que atenda ao Edital.
sendo a respectiva licitante declarada vencedora. conforme disposto no art..l, inciso
Xlll da Lei n" 10.520 de l7 deiulho de 1002.

14.4. O Contrato terá sua vigência da data de sua assinatura alé 3l de dezembro de 2021.
vedada sua prorrogação.

14.5. A responsabilidade da contratada não cessa com o Íim da t,igência do conlrato.
devendo ser obsen ada. em qualquer caso. o período de garantia dos produtos. cluc
passa a fluir a paÍir da dala de entrega definitiva. nos casos em que couber.

15. DA RESC'ISÃO

15.1. A rescisão das obrigações decorrentes da presente Iicitação (Pregào) s!'proccssarii de
acordo com a Cláusula Oitava do futuro Contrato- ANEXO
estabelecem os anigos 77 a 80 da Lei n" 8.666/93.

16. DOs RE('trRSOS OR('AN|raNTÁRrOS

VIII. c/c o qLre

16.1. As despesas decorrenres do objeto desta licitação comerão de acordo com a dotaçâo
orçamentária constante da [.ei Orçamentária Anual para o exercício 2022.

17. DAS SAN('ÔES ADM INTSI'RAT|\"{S

17.1. com fundamento no arrigo 7" da Lei no 10.-i20/2002 Íicará impedido dc licirar r-
contratar com a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos. senr prejuizo das
demais cominaçôes legais. a licitante que:

17.1.1. Nâo assinar a ata. quando convocada no prazo de ralidade de sua proposta:

ü

17.1.2. Deixar de entregar docurnentaçâo exigida no edital:
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17. 1.3. Aprcsentar documentaçào fàlsa:

17.1.4. IJnse'jar o rctaldanrento da erccuçiio do ohjeto destc Prcgiro:

17.1.5. Falhar ou lraudar na execução do contrato:

17.1.6. Não nranti\cr a proposta:

17.1.7. Conlportar-sc de nrodo inidôneo:

17.1.8. Fizer declaraçào làlsa:

17.1.9. Conleter lraude Ílscal.

17.2. Além da sanção prevista no itent anterior. a Administração poderá aplicar à l:nrpresa
Proponente as seguintes penalidades. pelo atraso injustilicado ou inexecução total ou parcial
do contrato:

17.2.1. Advertência:

17 .2.2. Multa de 0.5% ao dia. aplicada sobre o valor dos itens faltantes. no caso de
atraso na entrega dos produtos:

17.2.3. Multa de 10%. aplicada sobre o valor da ata ou ordem de fomecimento. no
caso de recusa injustilicada em retirar a Nota de Empenho ou Assinatura da
ata:

77.2.4. MuJta de l0%. aplicada sobre o valor da ata. no caso de inexecução lotal ou
rescisâo por culpa da Empresa Proponente:

17.2.5. Multa de 0.5% ao dia. aplicada sobre o valor da ata" por descumprimento dc
outras obrigações prer istas neste Edital c seus Ane'xos.

18. DOS BOLETTNS DL I,]SCLA|{t._('t\ll.t§IOS }. ( O\tt \r('\rx)s

18.1. BOLETINS DE ESCI-ARECIMENTOS - para todas as dúr,idas e inlormaçôes
solicitadas pelas licitantes. o Pregoeiro emitirá um BOLETIM DE ESCI-ARECIMtrNio e
disponibilizará o mesmo no site oficial do município bem como nos anexos do processo no
site https:.,','u rr u..licitanet.cont.br para conhecimc"nto de todos.
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18.4. E obrigaçâo única e exclusiva das licitantes o acompanhamento dos COMLÀiIC'ADOS e

BOLETINS DE ESCLARECIMENTOS emitidos pela Pregoeira no endereço:
https:,,/urrl.l icitanet.cont.br.

20. l).\s DIsPostÇÔEs GEI{ \ts

20.1. E lacultado a Pregoeira 0ficial. auxiliado pela Equipe de Apoio. proceder cnt
qualquer tase da licitaçâo. diligências destinadas a esclarecer ou a complernentar a
instrução do processo. r,edada a inclusào posterior de documento ou infomraçào que
deveria constar originalmente da proposta.

20.2. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das
condições deste Pregão. sujeitando-se a licitante às sanções previstas neste
instrumento. c/c os arts. 86 a 88. da Lei n'8.666/93.

20.3. Quaisquer elementos. informaçôes e esclarecimentos relativos a esta licitação serão
prestados pelo Pregoeira Otrcial e menrbros da Equipe de Apoio da Prelêitura
Municipal de RIACHUEt.O/SE.

20.4. A Pregoeira. no interesse público. poderá sanar dúr'idas. relevar omissões ou en.os
puramente formais observados na documentação e na proposta. desde que nào
contrariem a legislação vigente e não compromelam a lisura da licitaçâo.

20.5. A Contratante não aceitará. sob nenhum pretexto. a transferência de responsabilidade
da CONTRATADA para outras entidades. seiam fabricantes. técnicos ou quaisquer
outros alheios à Iicitaçào.

20.6. A desclassificação da proposta ou a inabilitaçâo da licitante importa preclusão do seu
direito de participar das làses subsequentes.

20.7. As norrnas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em Íàvor da
ampliação da disputa entre os interessados. desde que não comprometa os interesses
da Adnrinistraçào.

O desatendimento de cxigências lomrais nào essenciais não importará no
afastamento do licitante. desde que seja possír,el a aferição da sua qualificação e a
exata compreensão da sua proposta" durante a rcalização da sessào púhlica do
Pregão.

20.8.
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20.9. As licitantes sào respotrsár'eis pcla lidelidade c legitinridade das intirrrnaçõcs c dgs
documentos apresentados em qualquer fàse da licitação.

20.10. A homologação do resultado desta licitação não obriga a PM-RIACHUELO/SE à
contratação do objeto licitado.

20.11. Após a homologaçâo da licitação. scrá emitida a Nota de Empeúo para a licirante
vencedora. que receberá .juntantente uma cópia do resultado da licitaçào. Nos casos
em que se aplicarern será também Ílrmado Temro de Contrato. nos moldes da
Minuta integrante deste Ediral. ANEXO VIII.

20.12. A qualidade dos produtos a serenl t'omecidos estará subrnetida às normas c
exigências do Código de Def-esa do Consumidor.

20.13. O Edital deste Pregão pode ser Íblocopiado no Departamento de l.icitaçõcs no
endereço supra. assim como copiado nrediantc a apresentação de pen-drive para sua
regravação" ou enviado via entail. atrar,és de solicitaçâo pelo e-mail:
licitacaonmr'l I rr umail.conr ou ainda baixado no site
htlps:/,u u l.licitan ct.C()llt.br

20.14' Os pedidos de esclarecimentos referentes a esse procedimento licitatório deverào ser
enviados ao Pregoeiro até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para abertura
da sessão Pública. exclusi'amente por meio eletrônico. via intemet. para o endereço:
licitacaotrrnrl ltr gr.t'tail.con'r

20.15. caso nâo seja possi'el dccidir de imediato sobre a aceitabilidde <Ia pRoposrA ou
dos documentos de HABILITAÇÀO, a Pregoeira poderá suspender o pREGÃO e
marcar nova data para sua aceitabilidade. Íicando inlimadas. no mesmo ato. as
licitantes.

20'16. Não serão levados em consideração. quaisquer consultas. pedidos ou reclanraçôes
relativos ao Edital. que não tenham sido Í-ormulados por escrito e der,idanrente
protocolados no Depaíamento de Licitações da Prefeitura por en'io dc far. c'mail.
até 02 (dois) dias úteis anres da data rnarcada para a Sessào pÍrblica.

20'17. os esclarecimentos aos consulentes serão comunicados a todos os demais
interessados atra\és dos sites: IiIDS: rrrrrr.licitlrnet.coni. hr

20.18. Âo Pregoeiro resen am-se o direito de solicitar das licitantes. em qualquer tempo. no
curso da licitaçào. quaisquer esclarecimentos sobre documentos .já entregues.
Íixando-lhe prazo para atendimento.

q



20.19. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n"
8.666193, em sua versão vigente. da Lei n" 10.520/02. Lei Complernentar n"
123/2006 e posteriores alterações e o Decreto n'372 de 30 de dezembro dc 2019.

20.20. Para fins de aplicação da sançào administrativa constante no presente Edital. rr lance
é considerado proposta.

20.21. As DECLARAÇOES que exigirem o reconhecimento de firma em Cartório,
assim deverão estar sob pena de desclassificação e/ou inabilitação.

20.22. Fazem paÍe integrante deste edital os anexos. como se nele estivessem transclitos

20.22.L. ANEXO I - Temro de Reterência

20.22.2. ANEXO ll Modelo de Credenciamento.

20.22.3. ANEXO III Modelo de Declaraçào Relativa à Habilitação.

20,22,4,ANEXO IV
Constitucional.

Modelo de Declaraçào Rc.lativa a Dispositivo

20.22.5. ANEXO V - Modelo de Proposta de Prcços.

20.22.6. ANEXO VI Modelo de Declaração de Elaboraçâo Independente dc-

Proposta.

20.22.7. ANEXO VII - Minuta do Contrato.

20.23. A Prefeitura do Município de Riachuelo/Se reserva-se o direito de anular a prcsente
licitação, por ilegalidade. ou revogá-la. por razties de interesse púhlictr.

21. DO FORO

Fica eleito o Foro da cidade de Riachuelo para dirimir questões oriundas desta licitaçào. não resolvidas na
esfera administrativa, com expressa renúncia de qualquer outro. por mais privilegiado que sc'la.

lzaura \laria
Riachut'1o.28 de .lunho de l0ll

Ferreira Almeida
PRT](;OEIRA OFI('IAL

r.Ir^
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slsTL\1.\ I)1.. Ru(;tsTIto DI._ t,RE( os

PRE(;ÃO ELETRo\I('O

I - OB,IETO

l.l Sistenra de Registro de Preços para lutura c eterrtual contralaçàr) de entpresa (s)
especializada para a intermediação na prestaçâo de sen,iços de fornecimento dc
passagens aéreas e rodoviárias, para viagens nacionais. de ida. tolta ou de ida e vrlta
categoria econômica. e/ou. em casos excepcionais- ern classe executiva. com serr iços de
reserva. emissão de bilhetes. marcaçào. remarcação e denrais atividades pcrtinentes. para
atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Riachuelo/SE. bem como dos Fundos
Municipais de Saúde e F'undo Municipal de Assistência Social. de acordo com as
condições contidas neste documento.

1.1.1. Este certame será para ampla concorrência. tendo enr r,ista o complexo da execução do
objeto. não será observado o que prevê os artigos 47 e:18 da Lei 123/2006: decisão essa respaldada
no art. 49. III do mesmo diplonra legal.

1.2. O prazo de vigência da ata de registro de preços é de 12 (doze) meses a contar da assinatura da nos
termos do que dispõe o inciso lll do § 3e do artigo 15 da Lei ne 8.666/93 e, consêquentemente não
prorrogável na forma do art. 15, § 3', lnciso tlt, da Lei n" 8.666/93,

2. ,I|.]STtFICAT|VA E OBJETt\',O DA ('ONTRATA( ÃO

2.1 - Continuamente os sen idores públicos dos órgàos requisitantes Iêm a necessidade dc realizar
r-iagcns para atender determinados evcntos. ou até nresmo ir a outros estados da federação hrasilcira
para cumprir unla determinada agenda do órgâo.

Dcste modo. buscando o meio legal para cobrir as despesas com as referidas viagens. fàz-se
necessário a realização de licitação para a conlrataÇào em tela.

2.2 - Será licitado através do Sistema de Registro de Preços, o que se enquadra perfeitamente nos
perfilhados do art. 3e, incisos l, ll, lll e lV, do Decreto Federal n" 7.892/2073 e do Decreto Municipal de ns
053 de 01 de fevereiro de 2013 nos termos que se segue:

An. 3' O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas

AN[\O I

.TER]\IO 
DT] RET'T]RÊN( IÂ
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seguintes hipóteses:

I - quando. pelas características do benr ou serviço. hourer
necessidade de contratações lrequentes:

ll - quando fbr conveniente a aquisição de bens com previsào de
entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados por
unidade de medida ou em rcgime dL' tarefa:

III - quando t'or con\enienle a aquisição de bens ou a contrataçiio de
sen'iços para atendinrento a mais de um órgão ou entidade. ou a
programas de governo: ou

IV - quando. pela natureza do objeto. não for possível definir
previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração.

2.3. Do qua ntitativo demandado

2.3.7 - Os órgãos contratantes não estarão obrigados a contratar os quantitativos totais dispostos
neste Termo de Referência, devendo realizar a aquisição de acordo com a necessidade.

-1. CLASSTFTCAÇÃO DO OBJETO E DO PREGÃO ELETRÔNrCO

3'1. O objeto a ser contratado enquadra-se na classiÍicação de serviços comuns. nos lermos du I-ci
n' 10.520. de 2002.

3.2 - A modalidade de licitação será o pregão. em sua Í'orma eletrônica. nos termos art. I ". § I " do
Decreto Municipal de n" 371 de i0 dezembro de 1019. inverbis:

ssl'A utilizaçâo da modalidade de pregào. na forma eletrônica. de
que trata este decreto. pelos órgãos da administraçào pÍrblica
municipal inclusir.e os firndos especiais são obrigatórios para os
recursos federais. sendo l'acultativo para os demais recursos. "

t - ITENS E QTTANT|TATTYOS E LANCE I\tiNIMO ENTRE ITENS

J.l. O larce mínimo entre lances será de RS 0,10 (dez centâvos)

lT'
ESPECIFICAÇÂO

ESTTMADO PARA
12 MESES
R$

Contratação de empresa
especializada para a

intermediação na prcstaçào
de sen,iços de
fornecimento de

Mf,NOR TAXA POR
AG ENCI,\NIE\'I'O

0t

sagens creas- para

R$ I 15.000.00

R.$
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viagens nacionais. de ida.
volta ou de ida e voha
categoria econômica. e/ou.
em casos excepcionais. enr

classe executiva. com
serviços de reserva. emissâo
de bilhetes. marcaÇào.
remarcação e demais
atividades peíinentes. para
atender às necessidades da
Prefeitura de Riachuelo/SE.
Fundo Municipal de Saúde
e Fundo Municipal de
Assistência Social.

R$

5. DA HABILITAÇÃO

5 1 - Como condição previa ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro:

5.2 - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
a pf .apps.tcu.gov.br/)

02

l

Contratação de empresa
especializada para a

intermediação na prestaçào
de serviços de
fornecimento de
passagens rodoviárias.
para viagens nacionais. de
ida. volta ou de ida e volta
categoria econômica. com
serviços de resen'a. emissâo
de bilhctes. marcaçào.
remarcaçâo e denrais
atividades peÍinentes. para
atender às necessidades da
Prefeitura de Riachuelo/S E.
Fundo Municipal de Saúde
e Fundo Municipal de
Assistência Social.

R$ 25.000.00

I
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5.3 - Será realizada, também, consulta do sócio ma.ioritário no Cadastro Nacional de Empresas
lnidôneas e Suspensas-CEIS (htto://www. portaltransparencia.gov. br/sancoes/ceis), por força do artigo 12

da Lei n'8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio maioritário.

5.4 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio
do sistema, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação económrca
fina nceira e habilitação técnica.

5.5 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários
à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminha-
los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

5.6 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital.

5.7 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aq ueles legalmente permitidos.

5.8 se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nomê da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto ãqueles documentos
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

5.9 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matrlz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes à Certidão Con.junta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da
União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional, por constar no próprio documento que é válido pâra matriz e filiais, bem assim quanto ao
Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado,
devendo, desta forma, apresentar o documento comprobatório de autorização para a centralização.

5.10 os licitantes deverão informar em campo próprio do sistema, nos termos deste Edital, a
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

6. DECLARAÇOES:

6.1 Declaração de Atendimento aos Requisitos deste Edital, conforme disposto no lnciso Vll, art. 4.e
da Lei n.e lO.52O/2002.

6.2 Declaração de não utilização de mão de obra infantil em cumprimento ao Decreto n.s 4.358/02 e
ao lnciso XXXlll, do Art. 7e da CF.

6.3 Declaração, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para a qualificação como
microempresa ou empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, estando apto a usufruir do
tratamento favorecido estabelecido nos art.42 ao êrt.49 da Lei Complementar ns 123, de 2006, de acordo
com o § 1e do art. 13 do Decreto Federal ne 8.538/2015, esta declaração é dispensável caso a empresa
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apresente a Certidão Simpliflcada expedida pela Junta Comercial

6.3.1 As declarações acima devem ser informadas no sistema do IICITANET, marcando as opções
existentes na parte iniciel.

HArlrLrT.4,ÇÃO J [] RiDr(',,\

7.1- No caso de empresário individual: inscrição no Rêgistro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede;

7.2 Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
M icroempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade
no sÍtio www.oortaldoem reendedor.gov. br

7.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

7.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no ReBistro Civil das Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus adm inistradores;

7.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas.iurídicãs da
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei ns 5.764, de 1971;

7.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização

7.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

7.9 RG e CPF do representante legal da Empresa e Procurador, se for o caso. (Cópia).

DA REGULARIDADE FISCAL E TRAI}ALHISTA

8.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso;

8.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicÍlio ou
sede do licítante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatívelcom o objeto contratual;

8.

8.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGÍS);

7.4. lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
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8.4 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta ne

1.751, de 02/lO/2074, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora- Geral da Fazenda
Nacio na l.

8.5 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.6 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao ob.ieto licitatório,
deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicÍlio ou sede, ou
outra equivalente, na forma da lei.

8.7 Prova de regularidade com a Fazenda Munjcipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.8 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ns 5.452, de 1e de maio de 1943;

8.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de
pequeno porte deverá apÍesentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularldade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

8.10. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual perÍodo, a criterio da Administração Pública, para a

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme dispõe o art.43, § 1e da Lei Complementar
n.p 123/2005, com a redação dada pela Lei Complementar n.p 1.4712014;

8.ll - A não regularização da documcntação no prazo acima pre\isto. implicará decadc:ncia do
direito à contratação. sem prej uízo das sançõcs previstas no art. 8 I da Lei n" 8.666. de 2l dc.iunho dc
1993. sendo facultado à Administração convocar os licitantes relnanescentes. na ordem dc
classificaçào. para a assinatura da ata de registro de preços. ou rcvosar a licitação.

9. QUALIFICAçÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA

9.1. Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo Cartório de Distribuição da sede da
licitante, expedida nos últimos 30 (trinta) dias que anteceder a abertura da licitação, salvo se consignar no
próprio texto data de validade diferente;

10. QUALTFICAÇÀ<) TECNT('.r

10.1. Alvará de licença e tuncionamento da licitante.

q
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10.2. A comprovação de aptidão supramencionada será leita por atestado(s) ou certidâo(ôes) dc
sen'iços similares de complexidade tecnológica e operacional e equivalente ou superior.
em nome da empresa licitante. lornecido(s) por pessoas juridicas de direito público ou
privado.

10,3. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará
obrigado a comProvar os requisitos de habilitação cumulativamente (Declarações e Habilitação Jurídica -

Regularidade Fiscal e Trabalhista, Qualificação Econômica e Financeira), isto, somando as exigências do
item em que venceu (Habilitação Técnica), e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da
aplicação das sanções cabíveis.

70.4. Constatado o atendimento às exigências de habilitâção fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

10.5. As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de emissão
não superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data de abertura da sessão deste Pregão.

I t. ENTREGA E CRITERTOS DE ACETTA(',ÃO DO OBJETO.

1l.l - O objcto será executado no NIunicípio de Riachueloistl à metlida quc precisar e havcr
ordem de sen'iço por paÍe da contratante. A ordcm de seniço será emitida com
antecedência mínima de 05 (cinco) dias antes da realização do er.ento.

I 1.2 - A Contratante poderá rejeitar. no todo ou em parte. o objeto contratado em desacordo com as
especiticaçôes e condiçôes deste Termo de Referência. do Edital e do Contrato. fixando prazo para a

regularização.

ll.3 - A Contratada deverá reparar. corrigir. renrover. reconstruir ou substituir. às suas expensas. e
dentro do prazo estabelecido pela Administração. as partes do objeto deste Edital e seus Anexos. em
que se verificarem r'ícios. defeitos. ou incorreções resultantes dos produtos empregados ou da
execução de serviços.

11.4- O objeto desta licitação deverá estar de acordo com as normas legais vigentes

t2. oBRr(;AÇÔEsDA('ONTR{t'A\I'}.

12.L. São obrigações da Contratante

72.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

12.1.2. Verificar minuciosâmente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços contratados
pÍovisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e
recebimento definitivo;
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12.1..3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

L2.L.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratâda, através de
comissão/servidor especialmente designado;

12.7.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do obleto, no
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

1-2.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
tercêiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

l-1. ()tlRI(;A( ÔES I).\ ( O\TIr.\'r.,\I).\

13.1. Para o fornecimento de passagens, deve ser contratada a Empresa licitante que apresentar maior
percentual de desconto sobre o valor de mercado das passagens, excluindo taxas de embarque, e melhores
condições de prestação de serviço, de forma a garantir a imediata aquisição de passagens pelo menor
preço oferecido pelas Companhias Aéreas e Terrêstres, garantindo ã correta aplicação de todos os

descontos legalmente assegurados;

13.2. A Empresa/Agência vencedora se comprometerá a fornecer as passagens solicitadas, não havendo
número mínimo e máximo a ser fornecido ao Contratante;

13.3. A proposta de preço deverá ser efetuada com o desconto fixo ofertado pelo licitante, que será

calculado sobre o preço total do bilhete;

73.4. Os preços deverão ser os constantes das tabelas de preços das companhias aéreas e terrestres,
com percentual de desconto a ser indicado pela CONTRATADA, e o desconto será sobre o preço total do
bilhete, inclusive sobre as tarifas promocionais, excluída a taxa de embarque;

13.5, O desconto deverá ser aplicado mesmo que a tarifa da transportadora (companhia aérea ou
terrestre)iá inclua alguma promoção aplicável ao caso e não incidirá sobre as taxas de embarque;

13.6. A Empresa/Agência vencedora deverá apresentar mês a mês as faturas emitidas pelas companhias
aéreas referentes às passagens aéreas e terrestres compradas pelo órgão, apresentação esta que deverá
condicionar o pagamento da próxima fatura da agência. Procedimento este para maior controle e
conferência dos valores cobrados. (Acórdão 73141211,4-plenário - TCU);

L3.7. Os respectivos percentuais cotados serão considerados para efeito de cálculo do preço final a ser
pago pela CONTRATANTE, nele estando incluídos todos os impostos, e outros encargos que incidam ou

q
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venham a incidir sobre o descrito no objeto desta licitação, excetuando a taxa de embarque;

13.8. Tal estimativa poderá sofrer acrescimos ou supressões sem que isso justifique motivo para

qualquer indenizaÇão à contratada.

Ií. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECTIÇÃO

74.7. Nos termos do art. 67 Lei ns 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e
fiscalizar a entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

74.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou
vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei ns 8.666, de 1993.

14.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabivels.

I5. D0 PAGÀ}IE-\To

15.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, atraves de ordem bancária, para credito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

15.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o
inciso Il do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5e, § 3e, da Lei ns 8.666, de 1993.

15.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão
contratantê atestar a execução do objeto do contrato.

15.3. A Nota Fiscãl ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art.29 da Lei ne 8.666, de 1993.

15.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de
alguma forma, para tãnto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a

aplicação da seguinte Íórmula:

EM-lxNxVP.sendo:
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liM : Encargos moratórios:

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento: VP: Valor
da parcela a ser paga.

I : Índice de compensaçâo financeira = 0.00016.t38. assim apurado:

I : (TX) , ,.ô.,100 )

365

I - 0.000t6138

TX - Percentual da taxa anual : 670

16. DAS SANÇOES ADMINISTRÂTIVAS

16.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n-o 10.520, de 2002, a Contratada que:

16.1.1. lnexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;
L6.L.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
16.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

76.7.4. Comportar-se de modo inidôneo;

16.1.5. Cometer fraude fiscal;

L6.2. Pela inexecução total ou Darcial do objeto deste contrato, a Adminístração pode aplicar à

CONTRATADA as seguintes sanções:

L6.2.L. Advertência, por faltas leves,
significativos para a Contratante;

assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

1,6.2.2 Multa de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor dos produtos faltantes, no caso de atraso na entrega;

16.2.3. Multa de 10%, aplicada sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total ou rescisão por
culpa da contratada;

76.2.4. Multa de 10%, aplicada sobre o valor do contrato, no caso de recusa injustificada em retirar a
Nota de Empenho;

16.2.5. Multa de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor do contrato, por descumprimento de outras
obrigações previstas neste edital e seus anexos.

1'6.2.6. A multa será aplicada até o limite de TOyo ldez por cento) sobre o valor da contratação, e poderá
ser descontada dos pagamentos devidos pela Prefeitura Municipal de Riachuelo/SE, ou cobrada
diretamente da empresa, amigável ou judicialmente;

76.2.7 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem ãcima,
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

L6.2.8. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade admanistrativa
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pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de ate dois anos;

L6.2.9. lmpedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, Estados, Distrito Federal ou
Municípios pelo prazo de até cinco anos;

16,2.10. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também e aplicável
em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste deste Termo de Referência.

76.2.1.L. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que se.ja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a

Contratante pelos prejuízos causados;

16.3. As sanções previstas neste termo poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de
multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

16.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, llt e lV da Lei ns 8.666, de 1993, as empresas
ou profissionais que:

L6.4.7. Tenham sofrido condenação definitivã por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

L6.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

16.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administrãção em virtude de atos
ilícitos praticados.

16.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n-o

8.666, de 1993, e subsidiariâ mente a Lel ns 9.784, de 1999.

16.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem
pagos, ou recolhidos em conta específica em favor da Contratante, ou cobrados judicialmente.

16.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

16.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do
licitante, a Administração poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do
Código Civil.

16.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o
princípio da proporcionalidade.

16.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração



administrativa tipificada pela Lei ne 12.846, de 1e de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
res ponsa bilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou processo

Administrativo de Responsabilização - PAR.

16.11. O processamento do PAR não interÍere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuÍzos à Administração Pública Federal resultantes
de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

t6.L2. As penalidades serão obrigatoriamente registradas na Imprensa Oficial da União, Estado e
Município, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado do Cadastro de
Fornecedores, por igual período sem prejuÍzo das multas previstas neste documento e nas demais
com inações lega is.

17. DOS RECTIRSOS ORÇAMENTÁRIOS.

I 7.1 . As despe'sas decorrentes da contrataçào do ob.ieto destc Pregão correrâo à conta dos rccursos
consignados no orçâmento Programa da Prefeitura Municipal rle Riachuelo/sfl, do Fundo
Municipal de Saúde Efundo Municipal de Assistência Social e do Trabalho para os exercíci6s
alcançados pelo prazo de validade da Ata de Registro de Preços. a cargo do órgão coltratante.
tomada as cautelas dc realizaçào de enrpenho prcivio a cada ntcessidadr. de compra. iulos p.,,gran.ras
de trabalho e elementos de despcsas espr'citicos constarào nas respectivas Nota; de L-rrpenhos. com
dotaçào suficiente. obedecendo à classiÍicaçào pertincnle. scndo desnecessária sua inf:omraçào em
face de se tratar de Sistema de Registro de preços.
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16.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ãto
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei ne L2-846, de 1e de agosto de
2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
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\loDELO r)r.. ( Rt.l)t..\('r.-\\t 1. \ I ()

CNP.I n" . atrar és dc seu
. outorga ao senhor

CPF n'_. amplos poderes para representá-la junto à preÍêitura
Municipal de RIACHUELO. no PRECÀO EI-ETRONICO n" 015/2022 SRp-009-2022-
PMR. inclusive para inlerpor ou desistir de recursos. receberem citações. intimaç<.ies.
responder administrati\a e .ludicialmente por seus atos. lirnnular olertas e lances rle
preços. enfim. praticar todos os atos psrtinentes ao certame. em nome do proponenlc.

Local c data...

"\NEXO il
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.-\\I.]\o ltt

MODELO DE DECLARAÇÃo RELATI\,A À unulllr',rç À<l

A empresa (Nome da empresa). CNPJ r.r-' sediada
(endereço completo). D[('I.ARA. para fins do disposto no inc. \'ll tlo

art..1" da Lei Federal n' 10.520. de 17 de julho de 2002. que está cir'nre e cuntprL'nr
plenamente os requisitos da habiliração pertinentes ao pREGÀO ELETRONICO n.
007/2022 - PMR.

Local e data

Assinatura c identificação do declarante
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ANEXO tv

\IODELO DE DECLARA(',ÃO REL-.{Tt \,{, ..\ t)t SpOStTtVO CO\S'ItTt ClO\ÀL

REF. : PREGAO ELETRONICO n" 0l 5/2022 SRP-009-1022- PMR

A empresa inscrita no CNP.I n"
por intermedio de seu representante legal o(a) senhor(a)

Portador(a) da Carteira de identidade n"
c do CPF n' ..... DECLARA. para Íins do disposto no

inc. V do arÍ.27 da lei n" 8.666. de 2l de.junho de 1993. acrescido pela Lei n" 9.85.{. dc
27 de outubro de 1999. que não enrprega ntellot' de dezclito au()s enl trabalho noturno-
perigoso ou insalubre e nào emprega nrenor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor. a partir de quatorze anos. nâs condiçôes dc aprcndiz ( )

l-ocir l c tlrta

Àssinatura
e identificação do dccla ran te

(OBSERVAÇAO: em caso afirmativo, assinalrr a ressalr a acima.)



ANEXo \'

I\íODELO DE PLANILHA DE CITSTOS E FORMAÇÂO DE PRF.ÇOS

A
PREFEITTIRA. DO N{TINICÍPIO DE RIACHTIELO
ATT: PREGOEIRA OFICIAL
REF. PRE(;ÃO ELETRÔNICO NO OI5/2022 SRP-OO9-2022- P\IR.

Prezados Senhores.

Apresentamos a Vossa Senhoria. nossa proposta de preços para o lbmecimento ahairo
relacionado. nos termos do Edital e seus Anesos.

ITE }I ESPECTFt( Aç'Ão
VAI,oR
t \tT.

VL.I-OTA

vAI-OR TOTAL

\'..\LOR (;LOBAI_ POR t,_\TU\SO:

Manteremos válida a Proposta pelo prazo de 60 (sessenta) dias consecutilos. contados tla data
de abertura da licitação. aceitando que. ocorrendo RECLIRSO contra classificaçàu ou
desclassificaçâo. habilitaçâo ou inabilitaçâo de licitante e suas eventuais inrpuglações.
bem como de julgamento das propostas conrerciais e de suas eventuais impugnaçoes.
durante o periodo de seus respectivos julgamentos. o prazo de validade da p«lposta
comercial não correrá. Iendo em vista o eÍ'eito suspl.nsivo desses recursos.

Utilizaremos os meios. equipamentos e a equipe lécnica e adminislrativa que l'orenr necessárips
à perfeita execução do Conlrato. de acordo com as exigências do Etlital e sL.us ane\os.
bem como da fiscalização da PM-RIACHUÍ.,LO.

Assumimos responsabilidade pelo Fornecimento cotados e. classificados. com o rlevido controle
de qualidade necessário. conf'orme exigências editalícias.

Declaramos sob as penas da lei que não há nos quadros de nossa empresa. servidor ou dirigente
de órgão ou entidade contratante ou responsável pcla licitaçâo. nos termos do Art.9..
inciso lll. da Lei 8.666/93.

vAt_oREs

vAI,OR (;I,OBAL I)A PltoPoST,,\
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Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital t'seus
anexos. bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especilicadas no
Edital" Termo de Referência (Proieto Básico) e no Contrato.

Declaramos que nos preços cotados eslão incluídas todas as despesas que. direta ou
indirelamente. fazem pane do presenle obieto. tais como impostos. ta\us ou quaisqucr
outros encargos que possam incidir sobre gaslos da empresa. sem quaisquer acrescimos
em vi(ude de expectativa inilacionária. e dc-duzidos os descontos eventualntente
concedidos.

Caso nos seia adiudicado o objeto da licitação. comprometemo-nos a disponibilizar o oh.leto
licitado e solicitado no prazo de 05 (cinco) dias. contados a partir da assinatura do
contrato derivado deste processo.

Para tlns de posterior pagamento. Í'onrc.ccmos os seguintcs dados:

DADOS DA EMPRESA:

+ RAZÀOSOCIAL:

+ CNPJ/MF:
+ ENDEREÇO:

+ CIDADEfuF:

+ CEP:

+ TEL.iFAX:

+ E-MAIL:. BANCO:

+ AGÊNCIA:

+ CONTA:

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PARA ASSINATURA DO
CONTRATO:

+ NOME:

+ ENDEREÇO:

+ CEP:

+ CIDADEfuF:

+ CPF/MF:

+ RG/ÓRGÀO EXPEDIDOR:



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

+ CARGO/FT,INÇÃO:

+ NATURALIDADE:

+ NACIONALIDADE:

+ E.MAII-:
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.{N}.\() \',tl

DECLARAÇÃO DE, ELABORAÇÃO tNDEpENDE]-TE DE pROPOSI',\

REF. : PREGAO ELETRÔNt( O n,'015/202t SRp-0{)e-tott I,\ilt

reprcscnlante
dcvidamcrttc constitu í(l() da c'rlpresa

- doravante
denominado licitante. para Ílns do disposto no item 5.i.l0. do Edital. declaro. sob as penas da

lei. em especial o arÍ. 299 do Código Penal Brasileiro. que:

(a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente pela empresa

p-p""t" "*-^ "ã" 
f'",r. t"ao o@;rH"":.::lfi::#

ou recebido de qualquer oulro participante potr'ncial ou de tàto da Iicitaçào n" 002/2021 - PMR. na
modalidade PRECÀO ELETRONICO. por qualquer meio ou por qualquer pessoai

(b) a intenção de apresentar a proposta anera nào i'oi inÍbrmada a. discutido com ou rr.cchido de
qualquer outro participante potencial ou de tato da licitaçào n" 007i2012 - PMR. na nrotlalidacle
PREGAO ELETRONICO por qualquer meio ou por qualqucr pcssoa:

(c) que não tentou. por qualquer nreio ou por qualquer pc-ssoa. influir na decisào dc qualqur.r
outro panicipante potencial ou de Íato licitaçâo n' 007/2012 - PMR. na nrodalidade PRLtjÀC)
ELETRONICO quanto a participar ou não da relbrida licitaçào:

(d) que o conteúdo da proposta anexa não será. no todo ou cm parte. direta ou in«lirctanrente.
comunicado a ou discutido com qualquer outro participante poencial ou de fato da licitaçâo n.
007 /2022 - PMR. na modalidade pREGÀo ELETRoNIco anres da adjudicaçâo do ob.jeto da
rel'crida licitação:

(e) que o conteúdo da proposta anexa nâo foi. no todo ou em parte. direta ou indiretantente.
inÍ'ormado a. discutido com ou rccebido de qualquer integrante da pM-RIACHUELO antes da
abertura oficial das propostas: e
(0 que está plenamente ciente do teor e da e\tensào desta declaraçào e que detLrm plL.nos
poderes e informações para firmá-la.

- cnl tlc tle lí)ll
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ANEXO VIII

MINTiTA DA ATA DE REGISTRO Df PREÇOS
ATA DE REGISTR() DE PRtl('O n" l2{t22

dias do nrês de tlo aDo clc l0 . () MtTNICiPIO DE RIACHtTfLO
conr sede na Praça (iclúlio Vargas. 72 Centro lliachuelo/SI:- inscrito no ( Np.li MF soh o n.
l3.ll8.tl97i000l-85. nesre ato represenlada por sua preÍ'e,ita a Sra.
XXXXXXXXXXXXXXXXX. doraranre tlenominado simplesmenre OR(;AO
GERf,NCIADOR, a PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE. com sede
XXXXXXXX - Centro RiachLrelo - Selgipe CtiP: 00.000-000. ORGAO pARTICIpANTE, o
FUNDO MUNICIPAL DE SA[II)[ RI,{CH TIT]LO/SE. com sede XXXXXXXX - ( cnrro
Riachuelo Sergipe CEP: 00.000-000. ORGAO GERENCIADOR, o FtTNDO I\ILTNICIpAL
DE ASSISTf,NCIA DE RIACHUELO/SE. conr sede XXXX\XXX - Ccntro Riachrrcl,
Sergipe CEP: 00.000-000inscrito c a empresa
n" com sede nestc ato. representada pclo

r.t. A

Sr . (nacionalidade ). (estado ciril). (prollssào). porrador da CcdLrla clc
identidade RC - SSP/ _. inscrilo no CPF/lvlF sob o no
residente e domiciliado na . c. tlaqui por diantc. derrrrnrinadir
simplesmente FORNECEDOR RE(;lsrRADO. resolvem na Íirnna da pela Lei Fcderal no
10.520. dc l7 de.iulho de 2002. I)ccrero Federal n" 7.891/10ll e o Decrero Municipal n"
53/201i. Lei Municipal n" 580/2015 e. subsidiaria,rente. pela Lei Federal n" g.666. de ll tle
.junho de 1993. e alteraçties posreriores. finnar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇ()S.
cuia minuta tbi examinada pela Assessoria Jurídica do Municipio. qLre ernitiLr seu parcccr.
contbrme o parágraftr úrrico do artigo 38 da [-ci rrtr 8.666. de 1993. nrediante as segrrintes
condições:

I. IX) OBJETo

presentc Ata tem por ob.ict() a sistema de Rcgistro de Preços para futura e el.entual
contratação de empresa especializada para a intermediação na prestação dc
sen iços de fornecimento de passagens aércas e rodoviárias. para r.iagens nacionais.
de ida, r'olta ou de ida e \olta categoria econômica, e/ou, cm casos rrccpcionuis, cnt
classe executiva, com serviços de resen.a, cmissaio de bilhetes. marcuçrio.
remarcaçâo e demais atividarlcs pertinentcs para atcnder às nccessidades rla
Prefeitura visando as demandas necessárias ao órgã, gerenciador a prefcitura
Nlunicipal de Riachuelo/se r os dcmais órgâos participantcs conf,rnrc
detalhamento do Tcrmo de Referôncia. conlirrrnc cspcciÍicaçr)es e exigôncias cstabelccirl:r,;
no ane\o I do Edital clo Prcgâo Elclrônictr N"0liil0ll SRp n.- 009,/l0ll c Ancro I clesta .\ta dc
Reeistro de Preços:

(l2. I)A VINCULA Ão,q.o norr,{L

, inscrita no CN PJ soh o
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2. I . Este instrumento guarda irrteira conÍbrmidade conr os lennos do Pregão Presencial N'012/2021 SRP
n'009/2021 e seus Anexos. o qual e paíe integrante e complementar. vinculando-se. ainda. a

proposta do Fomecedor Registrado.

.3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) neses. a contar da dala dc sttr
asslllatura

{. IX) PREÇO

-1.l. Os preços registrados são os seguintes

ll'u
vL.TOT

A
t.

'1.2. A qualquer tempo. o preço registrado podcrá ser re\ isto em decorrência de eventual reduçiio
daqueles existentes no ntercado. cabertd() ao ()rgào Gerenciador convocar os Fornecedorcs
registrados para negociar o novo valor.

4.2.1 Caso o Fomecedor registrado se recuse a bairar os seus preços. o Orqão (ierenciador poderá Iiberar
o fornecedor do compronrisso assunrido. senr aplicaçào de penalidade. uma \ez fiustrada a

negociaçâo e convocar os demais fonrecedores r isando a igual oporrunidade de negociação.

4.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor nào puticr
cumprir o conrpromisso. o órgào gerenciador poderá:

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido. caso a comurricaçào ocorrâ antes do pedido dc
fornecimento. E sern aplicaçào da penalidade se confirmada à veracidade dos moliros c
comprovântes apresentados: e

b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

'l.i.l . Nào havendo êxito nas negociações. o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de
registro de preços. adotando as medidas cabiveis para obtenção da contratâçâo mais Iantajosa.

.1.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fonrecedor detentor da Ata e a pesquisa de
mercado efetuada pelo Órgão Gerenciador a época da abertura da proposta. bcm como evcntuais
descontos por ela concedidos serão sempre marrtidos. inclusive se houver prorrogaçàtr da
validade da Ata de Registro de Preços.

ESPECIFICAÇAO

() I _

t\
vL.trNt

T

l

l

3. DA VIGEI\.CIA DA ATA

.\l{\t
(

I
I

I

\
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5. t)() ('o\iTR() I _ I.]. ACONI PAN }{A M ENTo I,] FISCA LIZ-A('A0 S PRI.,C()S
II.f (; ISTRAIX)S

5.1. O Órgão Gerenciador adotara a pratica de todos os atos necessários ao controle e administraçào da
presente Ata.

5.1. Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n" 8.óó6i93. Íica de'signado o(a) servidor(a)
X\\XX\\XXXXXXXXX\, portador do RG no XX\\XX\\X\\XX\. lorado na Secretaria Municipal
\\\\\\X\\ deste Orgào. para acompanhar e fiscalizar execuçào da presente Ata de Registro de preços.

§1" - À fiscalização compete. entre outras atribuições. r'eritlcar a conformidade da execuçào do
FornecimeDto com as normas especiÍicadas. se os procedinrentos sào adequados parâ garantir a qualidade
desejada.

§2" - A açâo da fiscalização não eronera o ltrnreccdor de suas respon sa bilidades contratuais

6.1 . A formalização da Ata de Registro de Preços não gera ao beneÍlciário dircih tle fonrc.cirnenlo. nras
apenas mera expeclativa de contrataçào.

6.1 A formalizaçào da Ata de Regist.o de Preços só gcra ao beneÍiciário do registro a obrigaçào de
lomecimento quando recebido a ORDEM DE FORNtrclMENTO.juntarnente conr sua Nota de
Empenho.

6.-1 os produtos deverào ser fornecidos de acordo com a necessidade da prefeitura Municipal de
Riachuelo. de forma parcelada.

6.4. Os produtos deverão ser entregues ern no máximo 03 (três) dias após a data de recebimento da
ORDEM DE FORNECIMENTO que será repassado ao t.icitante vencedor:

6.5. O não Í'ornecimento dos produtos no prazo estabelecido. inrplicará na decadêrrcia do direito do
licitante à inclusão dos seus pÍeÇos no sistema de registro. sem prejuízo das sanções previstas no
art. 8 I dâ Lei n" 8.66ó19l.

6.6. Os produtos fornecidos deverão estar enr conÍ'ornridadr- conr os padrôes e nonnas vigentes tle lirrnra
a atender a máxima qualidade. Os produtos fomecidos que nào atendam o padrão de qualidade
exigido estarão sujeitos à recusa pelo sen idor responsárel da PreÍàitura Municipal de Riachuelo.
tendo que ser realizado novamenle no menor prazo possílel. sem quaisquer rlnus para a
Adrninistração. Aptrrada. em qualquer tempo- divergência entre as especilicações pré-lhatlas e
os produtos fornecidos. poderâo ser aplicadas ao l'orneccdor as sançÕes previslas neste edital e
na legislação vigente.

6.7. Sempre que o Fomecedor nào atender à conr'ocação. e Íàcultado à Adrninistraçào. dentro do prazo e
condiçÔes estabelecidas. con\ocar os rernanescenles. obserrada a ordem de registro. pam fazê-kr

6. DA }-0RMALJZACÀO I)A DESPESA
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em iguâl prazo e nas ntesmas condições. ou revogar o item específico. respectivo. ou a licitação.
contbrme previsào contida nos itens ll.l.i e ll.l..1 deste Edital.

7.1. O Fornecedor regislrado terá o seu registro cancelado quando

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços:
b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos

praticados no mercado:
c) nào retirar a nota de empenho ou instrunrento eqLriralente no prazo estabelccide pcla

Administração. sem justifi cativa aceitável:
d) houver razoes de interesse público.

7.2. O cancelamento de registro. nas hipóteses previstas. assegurados o conlÍaditório e a arrrpla deÍêsa.
será formalizado por despacho da Prefeira Municipal de Riachuelo - Sergipe.

7.i. O lornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência dc làto
supen'eniente que venhâ comprometer a perfeita erecução contratual. decorrentes de caso
fortuito ou de forca maior devidamente contprovados ejustificados.

8. D-,{ ATA DE REGISTRO D[ PRECOS

8l- E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos llxados pela ata de registro de preços. inclusive o
acréscimo de que trata o Llj do aí. 65 da Lei ne8.666.dc 1993.

8.2 - A Ata de Registro de Preços nâo obriea o Municipio a firmar qualquer contratação. nem ao menos
nas quantidades estimadas. podendo ocorrer licitaçties especiÍicas para fomecirncntg tJe
materiais. obedecida a legislaçào peíinente. sendo assegurada ao detentor do rerisrro a
preferência de fornecimento. ern igualdade de condiÇões.

8.3 - O direito de preferência de que trata o subitenr anterior pode.rá ser erercido pelo berre.ticiiiritr drr
registro. quando o Município optar pelo Í'ornecimento cujo preço está registrado. por outro tneio
legalmente permitido. que nào a Ata de Registro de Preços. e o preço cotado neste. Íbr igrral ou
superior ao registrado.

8.'l - O Município monitorará. pelo menos trinleslralnrente- os preços dos produtos. ar.aliará o nrercado
conslantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer teDrpo. em decorrência da
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados.

8.5 - O Município convocará o Íbrnecedor para neeociar o preço rcgistrado e adequá-lo ao prcço de
ntercado. sempre que verificar que o preço registrado esliver acima do preço de mercado.

7. I)O ( .\\CEt_.\ )t 1.\TO t)() RÍ.(;tSTR() l)r. pRh( os

9. DAS OBRIGAÇOES DO ÓR(;À0 GEREI\CIAI)OR
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9.1. Sào obrigaçôes do órgào gcrcnciador

I - gerenciar a Ata de Registro de Preços:

II - prestâr. por meio de seu representarrte. as informações necessárias. bem como atestar

as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraidas:

Ill - emitir pareceres sobre atos relativos a e\ecução da ata. em especial. quanto ao
acompânhamento e tiscalizaçâo dos serviços. a exigência de condiçÕes estabelecidas no Edital e

a proposta de aplicação de sanções:

IV - assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata. no

instrumento convocatório e seus anexos:

V - assegurar-se de que os preços contralados são os mais rantajosos para a

Adrninistração. por meio de estudo comparatir,o dos preços praticados pelo mercado:

Vl - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços

registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de
Preços:

VII - fiscalizar o cumprimento das trbrigaçôes assumidas pelo Fornecedor Registrado:

VIII - a fiscalizaçào exercida pelo Órgào Cerenciador não excluirá ou reduzira a

responsabilidade do Fornecedor Registrado pela cornpleta e perÍêita execuçào dos serviços.

t0. DAs otltUGACÔfS DO l-() It\E('E lX )lt lt I,.(; I s t R_\l)()

10.I . São obrigações do fomecedor registrado

I - manter. durante a vigência da ata de registro de preço. as condiçôes de habilitac.ào
exigidas no Edital e na presente Ara de Registro de preços:

ll - comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto da Ata
de registro de preços:

III - atender aos chamados do Orgào Gerenciador. visando efetuar reparos ent eventuais
erros cometidos na execuçào do objeto da ata de registro de preços:

IV - abster-se de transferir direitos ou obrigaçôes decorrentes da ata de regislro de preços
sem a expressa concordância do Orgão Cerenciador.

I I. DAS ADESÕIS A ATA DE REGISTRO Df PRE C.OS

ll.l. Poderá utilizar-se desta Ata de Regislro dc Preços durante a sua vigência. qualquer tirgàtr orr
entidade da Administraçào que não tenha pârticipado do certame. mediante prévia consulta ao
órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a \,antagenl e. respeitadas no que couher.
as condições e as regras estabelecidas no Decreto Municipal n" 5lil0ii. Lei n" 8.66(r/9i e na Lei
n" 10.520/02, relativas à utilizaçâo do Sistema de Registlo rJe Preços.

11.2. Caberá ao fonrecedor beneflciário da Ata de Registro de Preços. obsenadas as condiçries nela
estabelecidas. optar pela aceitaçào ou nào do Íbrnecimento. independente dos quantitatir,rs
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registrados em AIa. desde que este fomecinrento nào prejudique as obrigações antcriormenle
assumidâs.

I 1.3. As aquisições ou contratações adicionais aqui reÍêridas nào poderão exceder. por órgão ou
entidade. a cem por cento dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços para o
rirgâo gerenciador e órgàos particinanles.

1 I.4. O quantitativo decorrente das adcsões à ata dc reuistro de prcços nào poderá excedcr. na
totalidade. ao quíntuplo do quantitativo de cada iterrr registrado na ata de registro de preços para o
órgào gerenciador e órgãos participantes. independente do número de rirgâos nâo participantcs que
aderirem.

I 1.5. Após a autorização do órgão gerenciador. o órgão não participante deverá ef'etivar a aquisiçâo
ou contrataçâo solicitada em até noventa dias. ohservado o prazo de ligência da ata.

I2. DAS PINALIDADES

a) Se a Adjudicatária- dentro do prazo de conrocaçào. nâo receber a Ordem de
Fornecimento. recusar-se a entregar o nratcrial objeto licitado. apresentar documentaçào falsl
cxigida para o certame. ense.iar o retardamento da execução do seu objeto. nãr.r mantir,er a
proposta. comportar-se de modo inidôneo ou conreter fraude Ílscal. ficará impedida de licitar e
contratar com a Adrninistraçào. pelo prazo de ate 05 (cinco) anos. sem pre-juizo das rnultas
previstas neste lnslrurnent(r e demais cominaçt)es leuais:

b) Pela inexecuçào total ou parcial do objeto da Iicitaçào. erros de execuçào. mora no
fornecimento. o FORNECEDOR. serão aplicadas as seguintes sanções:

I) advertência por escrito senrpre quc veriÍlcadas pequenas falhas corrigír'eis

II) multa de 0.5% (zero vírgula cinco por cento) por dia. pelo
fomecimento/instalaçâo. sobre o valor da contrataçào em atraso:

atraso inj ustificado tl ()

Ill) multa compensatória/indenizatória de 50Á (cinco por cento) pekr nào fornec inrentrll insta laçâo do
objeto deste Pregão. calculada sobre o valor rernanescente do conlrato:

IV) multa de 0,5oó (zero virgula cirrco por cento) por dia. pelo descumprimento de qualquer clausula
ou obrigação prevista neste Edital e nào discrinrinado nos incisos anteriores- sobre, o ralor da

contratação em descumprimento. contada da comunicação da contralante (\'ia intenret. tàr. correio
ou or.rtro). ate cessar a inadinrplência:

V)suspensão temporária de participar de licitaçâo e irnpedinrento de contratar corn o Município de

Riachuelo. pelo prazo de ate 02 (dois) anosl

Vl) declaraçào de inidorreidade para licitar e contratar conr a Administração Publica enquanto
perdurarenr os motivos deternrinantes da punição ou ate que seja pronrovida a reabilitação. na forma

da Lei. perante a própria auturidade que aplicou a penalidade.
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VII) após o 20" (vigésimo) dia de inadimplência. a Adurinistraçào terá direito de recusar a e\ecuçào
da contrataçâo. de acordo com sua conveniêrrcia e oportunidade. comunicando a ad.jrrdieatária a

perda de interesse no recebimento da nota Ílscal/fatura parâ pagamento do oh-ieto deste Iirlital. senr
prejuízo da aplicação das penalidades prer istas neste lrstrunrento.

Vlll)a inadimplência da Contralada. independentemente do transcrrso do prazo cstipulado na alirrea
anterior. em quaisquer dos casos. obsenado o interesse da Contratante e a conclusào tlcrs

procedimentos administrativos pcrtiDentes. porlerá inrplicar a imediata rescisào unilateral tlc-stc

Contrato. com a aplicação das penalidades cahíreis:

lX) ocorrida a rescisão pelo nrotivo relrocilado. a Contratante poderá contratar o remanescente
nrediante dispensa de licitaçào. com fulcro no art. 1.1. Xl. da Lei Federal no 8.666193. r'rhscrrada a
ordem de classificaçào da licitaçào e as mesmâs condiçôes ot'erecidas pela licitante lencedora. orr
adotâr outra medida legal para prestaçào dos sen iços ora conlratados:

X) quando aplicadas as multas previstas. mediante regular processo administrativo. poderão elas
serem compensadas pelo Depanamcnto Financciro da Contralante. por ocasiào do paganrento dos
valores devidos. nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei no l0-406. de l0 dejaneiro de 2002 (Códi-uo
Civil):

XI) na irnpossibilidade de cotnpensaçào. nos ternros da alínca anterior oLr. inexistindo pagarnento
vincendo a ser realizado pela Conlratante. ou. ainda. sendo este insLrÍiciente para possibilitar a

compensaçâo de valores. a Contratada será notiÍlcada a recolher aos coÍies do Erário a inrportância
remanescente das multas aplicadas. no prazo nráxinro dc l0 (dez) dias. contado da data do
recebimento. pela Contratâda. do comunicado tbmral da decisào detlnitira de aplicaçio da
penalidâde, sem prejuízo das riemais sançires legais cabír,eis.

XII) As sanções acima descritas poderào ser aplicadas cumülatiyamente. ou nào. de ac()rd(r conr a

gravidade da infração:

Xlll) O valor Maximo das multas não poderá exceder. cunru lativamente. a l\%o(dez por cento) do
\ alor da contratação:

XIV) Nenhuma parte seÍá responsável perarte a outra pelos atrasos ocasionados por motilo de lbrca
!naior ou caso lbrtuito.

XV A rnulta. aplicada apos regular processo adrninistrativo. devera ser recolhida no prazo nráximo
de l0 (dez) dias. ou ainda. quando foro caso. será cobrada.judic ialmente.

XVI) As sançôes prer istas nesta CLAUSUI.A sào autônonras e a aplicação de uma não exclui a de
outra e nem inrpede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal no 8.666, de 2l de

.iunho de 199J. com suas allcraçõcs.

XVII As penalidades serâo aplicadas. garanlido sempre o c\ercício do dircito de dcÍ.:sa. após
notificação endereçada à Contratada. assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) úteis para maniÍcstaçào e

posterior decisão da Autoridade Superior. nos ternros da lei.

I3. I)A PT]BLICAÇAO
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13.1. A publicaçâo do extrato dâ Atâ de Registro de Preços dcverá de realizada na Irnprcnsa Otlcial. rra
tbrma prevista no Art. l5 § 2" da Lei n'8.6ó6193. ate o quinto dia útil do mês subseqüenre ao de
sua assinatura.

ll. DAS t) ISPOSICOES GER{IS

I .1. I Independente de sua transcrição. o edital e seus anexos. principalmente a proposla de preço e os
docunrenlos da proposta e da habilitaçào apresentados pelo Fonrecedor Registrado no pregão
lará parte desta Ata de Registro de Preços.

15. D0 FORo

15.1. Para dirimir. na esfera judicial. as queslôes oriundas da presente Ata de Registro de Preçps será
competente o foro da Comarca do Municipio de estado de Sergipe

E para finneza e como prrr\a de assinr harerenr. entre si- a.justado. Íiri larrada a prcscnlc
ata de registro de preços que. lida e achada confornre. e assinada em i (três) r ias. dc igual lcor.e
forma. pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas. tendo sido
arquivada um via na Conrissão permanente. de Licitaçào deste Município.

/SE. de de li)

PREFEITI.]RA I\4T]NICIPAL DE RIACHUELO
Órgào Gerenciador

I inserir razâo social da empresa I

I inserir representante legal da ernpresa ]
FORNECEDOR RECISTRADO

TESTEMUNHAS:
l-
Nome

CPF:
2-
Nonre:
(.P F:

-:
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t\[\( ) Ix

ORDEM DE FORNECIMENTO (MODELO)
PREGÃO EI-ti I ROn-tC'O N. 0l 5,20t1

REF. ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N. _/2022

ORDEM DE FORNECTMENTO N._/2022
Autorizamos a empresa abaixo qualilicada a Iornecer os produtos adiante especiÍicados. ohsen ui-las
as especilicações e demais condiçires constantes do Edital do Prcg:io Eletrônico N" 007/2022 SRP
N'003/2022 e da Ata de Registro de Preços do rcÍ'erido certame. pclos preços regislrados.
Empresa Fornecedora

I,.ndereço:

( \P,l T elefirne Far
N" do item Quantirludc Valor

Rcgis
Íratlo

Valor Total

Os produtos deverão ser entregues nos end
da data de recebimento e assinatura

ereços e prazos abaixo. no prazo solicitado contados
do presente instrumL.nlo:

Il nd e reço

nanceiros necessários ao pagântento desla Ordem «le Fornctinrcnto:clrioOs recursos fi
originários da classifi caçâo tirncional programática abaixo especiÍicada

Unidade Orçamentária:
Função Programática:
Projeto De Atividade:
Elemento De Despesa:
Fonte De Recurso:
Saldo Orçamentário:

/SE. de de 20

Assinatura e carimbo do responsável

CIENTE:Em, / /20--

linserir raziio social da cnrpresal

linscrir reprcsentantc lcgâl da enrprcsnl

Descriçâo do item l\l a rca

N" do item Quantidadr: T
I'razo---

\
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\IINTI'TA DE ('oNTRAI'o

CO:-TRAT() \' /2t22

Df PRISTAÇAO Df SER\'IÇOS
T;NTRE SI CELT]I}RANT ()

E A Í]IIPRI SA
. CONF()R}IE AI)IANTE.

Pelo presente Inslrunlento paíicular de arraves da pRfFEITURA MUNICIPAL DE
RIACHUf,LO/Sf,. represcnlada nesle ato pela Scnhor pret'eito municipal xxxxrxx- dora\ante.
denorn inada CONTRÁTANTE e d() outro latio. a cmprcra ------- inscrita rrrr

( o\TI{.\'to
Qr'[.

-/SE. neste ato representado por

-. CPF n'
brasileiro. portador da

caneira de identidade n" doravante denonr inada
CONTRATADA. tendo em vista o que consta no processo Pregào no _l2l2l, tênt. entrc si.
ajustado o presente contrâlo de fonrecimento, que se regerá pelas norrnas das Leis n 10.5:0/1001
e 8.666193- pelo Decreto Municipal n" \\ dc rl de rr clc rr e. tanrbem. pc.las cláusLrlas e
condiçÕes seguintes:

1,ATÍSTILA PRIME IRA - VIN('T]LACA() AO EDI'TAL('

l.l - o presente contrato \incula-se às determinações das Leis 10.5:0/j001. g.666/93 e LC l:ji:006.
afterada pela LC 11712014. as esigências e condiçôes gerais do Etlital da Licitaçào nrodalidade
Pregão Presencial n' XX/2021 e a proposta elaborada pela CONTRATADA. passando rais
documentos. a fazerem pane integrante do prese.nte irstruntcnto para todos os fins de direito.

(.LAUSTILA SEGUNDA . OB.' r.'t'()

1.0 coNS IIl ul o oBJETo D^ pREStrN tt LICIT A( Ào para Sistema de Registro de preços
para futura e elentual contratação de empresa especializada para a intcrmediação
na prestaçâo de sen'iços de fornecimento de passagens aéreas e rodo'iárias, para

'iagens 
nacionais, de ida, r.olta ou de ida e 'olta categoria cconômica, e/,u, cm

casos excepcionais, em classe executiva, com sen,iços dc resen,a, emissâo tlc
bilhetes, marcação, rcmarcaçâo e demais atir.idadcs pertinsntes para aten{er:is
necessidades da Prefeitura visando as demandas neccssárias ao órgão gercnciador:r
Prefeitura Municipal rle Riachuelo/Se e os demais rirgios participantcs confor'nc
detalhamento do 'l'ermo dc ReÍt'rôncia. ( oNlOI{N,Ít: ESpE( ll,lC.,\qÕ1.\
I-ONSTANTES DO TERMO DE RLI I,RENL I,\ { AN[\o I) I)o IDI I AI- n.' XX,,]()I9:

(.I,AT]STILÂ TERCII RA _ PRT,CO

Contrato tem como Ialor total a importância de R$
). conlbrme de talhamenlo no Anexo I

O presente
(
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CLÁT]SLILA OUARTA _ CONI)IÇÕES DE PAGAMENTO

4.1 - Os paganreutos serão eÍ'etuados após â prestâção dos serviços. no valor correspondente a(s) C)rdern
(ns) de Fornecimento conrproradarnente atendidas mediante apresenlâçâo dos seguintes
documenlos:

.1. I .: - Nota(s) Fiscal(is) atestada(s)e liquidada(s):

4.L3 - Prova de regu laridade j unto as Fazendas Federal. F.staduaIe Municipal. INSS e I-Cl.S:

'1.2 - Havendo disponibilidade financeira e curnpridas as formalidades. o IVlunicipio de RIAClltrt:l-o
efetuará o pagamento das faturas,até o trigésimo dia da apresentação das mesnas na Tesouraria Municipal.

4.3 - O pagarnento das obrigações relativas ao contralo deve obedecer e cumprir a ordern cronoltigica
das datas das respectivas exigências. a teor do que dispõe o art. 7.§ 2.. inciso III. da Lei n,.
4.32011964. art. 5" e 70. § l'. inciso III. da Lei n.8.666/93.

CLATISTI A OI.IINTA. DA ACAO ORCAI}If NTA R IA

5.1 Os pagamenlos serão efetuados com os scsuintes recursos Ílnanceirtrs

\\\\\\\\\\\\\\\\\\
\x\xxxxx\xxx\xx\\x
\ \ \ \\xx\\\ \\ x\x\\ \\\\\\\x\\\\\\\\\\\

CLAT]STJL,4 SfXTA _ DO Rl_A,t t's'tE

6. I - O preço proposto é fixo e irrea.lustár el

CLÁUSTTLA SETIMA _ DA VI(;ÊNCIA

7. i - O presente ConÍrato vigorará até 3 I de dezembro de l02l

cL.\t st L,\ ot't_.\\.\ _ DAS CoN I)t (lÕrs Irr l roR\Ít( I\tI.\'t() IX) ( )U.tt.T( )

8.1. O seu recebinrento dar-se-á de acordo conr o art 7J. inciso ll. alíneas "a" e "b". da Lei 8.666/9i. conr
alterações posteriores:

8.3. O fornecimerlto. objeto do Contrato. deverá ser feilo durante o prazo de vigência estabelecido. trindo
este. as paíes nâo poderâo exigir uma da oulra o cxaurimento dos quantitativos previslos no
instrumento convocatório. por rreÍanrente estinratiros. considerando-se perfeitamente realizado
o objeto contratual.

8.4. As quantidades indicadas neste Termo Contratual são meranlente estimativas. podendo ser
alteradas. para mais ou para menos. de acordo conr as nccessidades desta prefeiltrra:
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8.5. O fomecimento executado em desacordo com o estipulâdo neste instrumento e na prrrposta dcr

adjudicatário será rejeita.

(- t.AUSULA NONA _ DAS PENALII),{I)ES

9.1 - Pela inexecuçâo total ou parcial deste Conlrato. a CONTRATANTE poderá. garantida préria
defesa. aplicar à CONTRATADA as seguintes sançÕes:

I - advenência:

II - multa. na forma pÍevista neste Contrato:

ll[- suspensão temporária de participar em licitação da CONTRATANTE pelo prazo de 2 (dois)
ânos,

9.2 Pelo não cumprimento do prazo contralual. a CONTRA IANTE aplicará à Contratâda a muka
monetária conespondente a 0.10'o (hum decimo por cento) do saldo do valor contratual. por dia
de atraso. salvo se ajustificatira do atraso lor aceita pela Fiscalizaçào da CONI'RATANTE.
Caberá. ainda. a aplicaçào desta mulla nos seguintes casori:

a) Não executar os Fomecimentos perfeitamentc de acordo com as especiÍlcações e

normas técnicas vigentes na CONTRATANTEI

b) Dificultar os trabalhos de tiscalizaçâo dos mesrnos:

c) InÍbrmar ine\âtamente à Fiscalizaçào da CONTRATANTE sobre os l.onrccinrentos
executados.

9.2.1 Na aplicação das multas a que se reÍ'ere o ".'uput 'desÍe subitem. a CONI RA'IANTE, se lirnitará a
âplicação de valores correspondentes ao percentual máxirno de 20% do saldo do valor contratual.

9.t.1 - Ocorrendo qualquer possibilidade de se erceder tt limile percentual previsto no subitem 9.2.1
anterior. essa situação consistirá em motir o para que a CONTRATANTE rescinda
unilateralmente este Contrato. independentemente da aplicaçào das outras penalidades previstas
no ilem 9.1. desta Cláusula.

9.3 A rnulta a que se refere o ilent 9.1. anlerior nâo irnpcdc que a CONTRA'I'ANI-[-. rescinda
unilateralmente este Contrato e apliqLre as outras sançôes pre! istas no item f. i. desta Cláusula.

9.4 - A multa será descontada dos paganrentos deste Contrato. ou ainda. quando lbr r.r caso. cobrada
judicialmente.

9.5 - Se a multa aplicada for superior ao valor do pagamento prestado- alern da perda dcsta. rcsponderá il
CONTRATADA pela sua dit'erença. que será desconrada pela CON1-RA1'AN'IIr dos
pâgamentos eventualmenle devidos. 0u cobrada judicialmelrle.
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9.6 As sanções previstas nos incisos I e lll do item 9.1. desta Clâusula. poderâo ser aplicadas

.iuntamente com a do inciso Il. do ntesmrr itenr. facultada a defesa prévia da interessada no
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

9.7 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto esta deixar de recolher qualquer
multa que lhe for inrposta dentro do prazo esrabelecido.

CL-\ T]ST]LA Df CIMA - DA \I-( t cÀ() lx) ('o\fRAT()

l0.l - A execução deste contrato. benr cottto os câsos nele ornissos. regular-se-ão pclas clárrsulâs
contratuais e pelos preceitos de direito pírblico. aplicando-se- lhes- suplet il atncnl(". ()s principitrs
da Teoria Ceral dos Contratos e as disposiçties de direito privado- na fonna do anigo 5J- da Lei
Federal n'8.666193. c/c o inciso XII. do artigo 55. do mesmo Diploma Legal.

('LA USU LA Éclntl pnrnntRA- DAS otlR t(;,{(' ()l'SE RE SPoN SA BII-I DAD ES
I l.l - Dos encargos da CONTRAI'ANTE:

I I.l.l - permitir o acesso de funcionários da CONTRATAD.A. nas dependências da CONTRATANTI ,
parâ a entregar notas Ílscaisifaturas e outros docunlenlos:

11.1.2 - prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao tirmecimento que venhanr a ser
solic itados pela CONTRATADA:

I l. | .3 - impedir que terceiros execulem o lbrnecime[to objelo deste contrato:

I I . I .'1 - efetuar os pagamentos del idos pelo fomecirnento dos maleriais. desde que cumpridas todas as
exigências do contrato:

I 1.1.5 - comunicar. oficialmente. à CONTRATADA quaisquer làlhas ocorridas:

I 1.1.6 - expedir as ordens de f'omecimento e encaminhar a CONTRATADA em tenrpo hábil ao seLr

perfeito atendimento.

I I . I .7 - Ílscalizar a execuçào e aplicar as penalidades estabelecidas ncstc contrato.

ll.l.8 - recusar qualquer mercadoria que não atenda as exigências do padrào de qualidade oLr qLrando
houver divergência de peso. marcas. quantidades e embalagens com as estabelecidas no edital c
seus anexos.

I1.2 - Dos lincargos da CONTRATADA:

I I.2.1 - F'ornecer o objeto abaixo na forma e condições estabelecidas no Edital e seus Anexos e neste
Cortrâto. observada sua proposta:

I | 'l.l - assurnir a responsab ilidadc por todos os encargos prer idenciários e obrigações sociais prer istos
na legislação social e trabalhisla em vigor. obrigando-se a saldá-los na época própria. r,cz que os
seus enrpregados nâo manterào nenhtrm vínculo empregalício conr a CONTRÂTANTE;
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I l.l.l.l- A inadimplência da CONTR{T.a,DA. cont reíerência a()s cncargos estabelecidos na condiçào
ânterior. não transfere â respon sabilidade por seu pasâmento à CONTRATANTI. ncrn poderá
onerar o ob-ieto deste contrato. razào pela qual a CONTRATADA renuncia e\pressantcnte â
qualquer vínculo de solidariedade. ativa ou passila. conr a CONTRATANTE.

I 1.2.i - manter. durante toda a execuçào do contrato. em compatibilidade com as obrigaçôes assunridas
todas as condiçôes de habilitação e qualilicaçâo erigidas nesle contrato.

('L^ T'STILA DE('I ]}IA SEGI.]NI)A - DO ACOMPA NH,{§I[N-t0 E DA f IS('ÂLIZACÀ()

ll.l - Durante a vigência deste contralo, sua execução será aconrpanhada e Ílscalizada por Sc'rr idores
designados pela CONTRATANTE:

12.2 - O Representante anotará em registro próprio lodas as ocorrências, determinando o que Íbr
necessário à regularizaçào das laltas observadas:

ll.i - As decisões e prol idências que ultrapassarem a competência do representante deverào ser
solicitadas a Autoridade C ompctente. enl ternpo hábil para a adoçào das nredidas convenientes:

12.4 - Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsálel pela execuçiio deste
contrato- a GONTRÂTANTE resen'a-se o direito de. sem que de qualquer fomra restrinja a
plenitude dessas responsabilidades. erercer a nrais anrpla e contpleta tiscalizaçào sohre o
l'omecimento. diretamente ou por prepostos desicnados.

CLALIST]LA DECIMA TfRCf IRA - D-{ -,\LTERA(]ÃO

li.l - No interesse da Administraçào. o valor inicial atualizado drr contrato poderá ser aumcrrtado ou
suprimido até o limite de 25%(r.inte e cinco por cento). nos ternos do Art. 65. §sl. e 1,,. da t_ei
Federal no 8.666193 e posteriores alteraçôes.

li.l - As supressões acima do limite estabelecido. só poderão ser eÍ'etuadas mediante acordo celebrado
entre as partes. contbrnle preceitua o Arl. 65. §2". ll. da Lei Federal n" 8.666193 e posleriores
alterações.

( l_.\t st L,\ D Écrnra ou-{RI .\ - D.{ RES(-tSÀo

14. I - A rescisão contratual poderá ser:

14. L I - determinada por ato unilateral e escrito da Administraçào:

14. | .2 - amigável por acordo entre as paÍes, reduzida a tenno no processo de l.icitação. desde que ha.ia
conveniência para esta Administração Pública:

li.l - A Contratada Íica obrigada a aceilar nas rresmas condições cor)tratuais. os acréscinros e
supressões que se fizerem necessários. até o limite estabelecido.
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1"1.1 .3 -judicial nos termos da Legislaçào.

14.2 - Constituem motivo para rescisâo do contrato:

l.l.2.l - O não cumprimento das cláusulas contratuais e especiÍicações:

1.1.2.2 - O cumprirnento irregular de cláusulas contratuais e especificações:

l.l.2.i - A lentidão de seu cumprimento. levando a Prefeitura Municipal. o FMS e o FMAS a
comprovar a impossibilidade da conclusão da entrega total do ob-jeto contratado.

14.2.4 - A paralisação injustificada do fontecimenro:

t.4.2.5 - O desatendimento das deÍerminações regulares da autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar a sua execução. assim como a de seus superiores:

1,1.2.6 - O cometimento reiterado de faltas na sua c\ecuçào:

14.2.7 - A decretaçào de falência ou a instauraçào de insolvência civil da licitante:

CLÁUSTILA DÉCÍMA Qt r\'t-.\ I)o t oRo

16.l - Para quaisquer ações decorrentes do presente Contrato fica eleito o Foro da Comarca de
RIACHUELO/SE. corn exclusão de oulro qualquer por rnais prit ilegiado que seja.

16.2 - E. por se acharem.iusros e conrratados. CONTRATANTE e CONTRATADA assinam o presente
Conlrato ern O2(duas) vias de igual leor e Ítrnna e para um só efeito jurídico na presença das
testemunhas abaixo identifi cadas.

RIACHLIELO/SE XX de XXXXXXXX de 2022

PELÁ CONTR4TÁNTE

_xxxxxxxx
PREFEITA MUNICIP,AL

PEL-! CO.\TR-1T,1D 1

TESTEl,IIINHAS

( PF

Representante legal


